
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 578-A, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PDS nº 89/2016 
Ofícios nºs 1459/2017 e 351/2017 (SF) 
 

"Susta o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as condições 
gerais de transporte aéreo"; tendo parecer da Comissão de Defesa do 
Consumidor, pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nºs 563/16, 
564/16, 565/16, 566/16, 7/16, 568/16, 575/16, 576/16, 597/17, 562/16, 
591/17, 594/17, e 596/17, apensados (relator: DEP. RODRIGO 
MARTINS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Projetos apensados: 562/16, 563/16, 564/16, 565/16, 566/16, 567/16, 568/16, 
575/16, 576/16, 591/17, 594/17, 596/17 e 597/17 
 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

IV - Novas apensações: 765/17, 810/17, 820/17, 834/17, 891/18, 929/18 e 206/19 
 

(*) Atualizado em 27/04/19, para inclusão de apensados (20) 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO DE 
PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, 

o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de 

Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as condições gerais de transportes aéreo. 

Art. 2º Revigoram-se as normas anteriores pertinentes ao contrato de transporte aéreo 

de passageiros no que tange a bagagens despachadas. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 3 de maio de 2017. 

 

Senador Cássio Cunha Lima 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
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VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 

 

 
 

 

 

 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 

 

 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 

 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 

 

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 
 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 562, DE 2016 

(Do Sr. Celso Russomanno) 
 

Susta o Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-578/2016 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro 
de 2016 da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre as 
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Condições Gerais de Transporte Aéreo”   

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento deste 
Decreto Legislativo.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa: 

O Código Brasileiro de Aeronáutica, lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 
Determina em seu artigo Art. 222: 

“Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 
bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento.” 

Isto é, por norma legal o contrato de transporte aéreo, que é um só, a empresa se 
obriga a transportar tanto o passageiro quanto a bagagem. Todavia a nova Resolução 
acima mencionada em seu Art. 13 determina que: 

“O Transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 

transportador”. 

Isto é, estamos alterando uma norma legal, que determina que o contrato de 
transporte seja um só, por meio de uma norma infralegal, determinando a cisão dos 
contratos de transporte de passageiros e bagagem, passando por cima de 
prerrogativas legislativas de expedição de leis. 

Por outro lado essa alteração permitirá a empresa aérea cobrar separadamente o 
valor do transporte de bagagem, não restando outra alternativa ao consumidor de 
selecionar outra empresa para proceder ao despacho de bagagem, o que no direito 
do consumidor conhecemos como “venda casada” o que é considerado prática 
abusiva nos termos do Art. 39 do Código de Defesa do Consumidor. 

Portanto, em face da referida norma por exorbitar o poder regulamentar daquela 
agência e ferir os princípios do direito consumerista apresento o presente Projeto de 
Decreto Legislativo nos termos do Art. 49, V, da Constitutição Federal. 

Brasília, 14 de dezembro de 2016. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO (PRB/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
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harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
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valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
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Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
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§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
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compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
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Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
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DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Das Práticas Abusivas 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer 
qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no exercício 
de seus direitos;  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a 
adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em 
leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 8.884, de 11/6/1994) 
XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, transformado 
em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de seu 
termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 
XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente estabelecido. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, 
na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento.  
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento prévio 
discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  
§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez dias, contado 
de seu recebimento pelo consumidor.  
§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente pode 
ser alterado mediante livre negociação das partes.  
§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da contratação 
de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 
bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento.  
Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou explorador da aeronave.  
Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado num único ato 
jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, sucessivamente, 
por mais de um transportador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 563, DE 2016 

(Do Sr. Marcos Rotta e outros) 
 

Susta a Resolução da Agência Nacional de Aviação nº 400 de 13 de 
dezembro de 2016, que define os novos direitos e deveres dos 
passageiros no transporte aéreo 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

a Resolução da Agência Nacional de Aviação nº 400 de 13 de dezembro de 

2016, que define os novos direitos e deveres dos passageiros no transporte 

aéreo   

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A referida Resolução permite o fim da gratuidade no transporte de bagagens - 

até o limite de 23 kg para voos nacionais e 32 kg para voos internacionais, 

com esse dispositivo as companhias poderão cobrar pelo serviço, além disso 

outras regras foram estabelecidas e entrarão em vigor em 14 de março de 

2017. 

A justificativa da Agência se baseia na possível redução de preços das 

passagens aéreas, mas não há nenhuma garantia de que isso realmente 

aconteça, o que causa prejuízo apenas para o lado do consumidor. 

A nova resolução da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) fere o Código de 

Defesa do Consumidor e com a aplicação normativa o consumidor passará a 
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ocupar uma relação desvantajosa frente as empresas aéreas, o que aponta 

conflitos entre esta e o Código de Defesa do Consumidor. 

A resolução não assegura em nenhum momento que as passagens aéreas 

ficarão mais baratas com o fim da franquia de bagagens e outros dispositivos, 

o que fica claro é que está sendo colocado em risco o próprio consumidor, que 

por ser vulnerável, se torna refém das companhias aéreas que estão apenas 

pautadas em seus interesses. É a história que se repete: agências reguladoras 

que deveriam zelar pelo interesse do consumidor, estão claramente atuando 

na defesa das empresas .  

O Código de Defesa do Consumidor visa o interesse tanto do consumidor 

quanto do fornecedor nas relações consumeristas, de modo a viabilizar os 

princípios gerais da ordem econômica, previstos no art. 170 da Constituição 

Federal, fazendo deste modo, prevalecer o princípio da boa-fé e do equilíbrio 

nas relações, o que não está sendo levado em consideração pela Agência.  

Outra regra trazida, pela mudança promovida pela Anac, é que só será 
considerado extravio de bagagem os casos em que a mala não for localizada, 

ou seja, se a bagagem apenas não chegar junto com o passageiro, as empresas 
não terão de indenizar o usuário. Caso o extravio seja confirmado, o prazo 

para a companhia aérea rastrear a bagagem foi reduzido de 30 para sete dias 
em voos domésticos. Em rotas internacionais, o prazo de restituição continua 
sendo de 21 dias. 

Sobre o cancelamento, os passageiros poderão se desfazer da compra sem 
custo desde que o cancelamento ocorra em até 24 horas depois da data da 
aquisição e com antecedência mínima de sete dias da data do embarque. As 

multas para alteração da passagem ou reembolso não podem ultrapassar o 
valor pago pela passagem. A medida também vale para promoções e a taxa de 

embarque terá que ser devolvida. O que fere o direito de arrependimento já 
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 

Apesar de as empresas continuarem obrigadas a oferecer assistência a seus 

clientes, a acomodação em hotel só poderá ser exigida se houver necessidade 
de pernoitar no local. Para atrasos acima de uma hora, a companhia tem que 

oferecer facilidade de comunicação; a partir de duas horas, deve disponibilizar 
alimentação; e, quando a demora passar de quatro horas, deve garantir 
acomodação. Quando não houver necessidade de pernoitar, os usuários 

poderão ser alocados em espaços diferenciados no aeroporto, como sala VIP, 
por exemplo. 

A resolução deve ser sustada, não é concebível que a assistência material 

dada aos passageiros só seja garantida na situação de passageiros que  
encontram-se em território brasileiro. Pois analisando o referido dispositivo, 

verifica-se que ele confronta com o princípio da proteção que é um dos 
princípios norteador do direito do consumidor, que tem por objetivo 
resguardar o consumidor de riscos desconhecidos em razão de serviços 

colocados no mercado. 

 

O  consumidor fora de seu país de origem já sente uma certa insegurança 
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por estar longe de casa e, caso ocorra algum imprevisto será o momento em 

que ele mais precisará de apoio, caso ocorra por exemplo perda de conexão, 
atraso, cancelamento de voo e até mesmo preterição, o passageiro 

consumidor ficará sem nenhum amparo, devendo deste modo, declinar a 
assistência material a também àqueles passageiros brasileiros que 
encontrarem-se no estrangeiro. 

Sobre a questão de assistência material quando ocorrer casos fortuitos, os 
artigos 12 e 14 do Código de Defesa do Consumidor  deixam claro quanto a 

responsabilidade das prestadoras de serviços aéreos nesses casos. Portanto, 
deve-se resguardar o direito do consumidor quando por força maior não 
conseguir embarcar 

 

Logo, podemos considerar essas mudanças um verdadeiro retrocesso legal que 
viola o direito do consumidor e não garante os supostos benefícios 

anunciados, como a redução das tarifas das passagens. 

As empresas aéreas em nenhum momento assumiram compromisso público 

de compensar a supressão de direitos hoje assegurados aos consumidores, 
como redução de tarifas hoje praticadas ou outras medidas. 

Diante de todo exposto, é claro que o consumidor está sendo prejudicado com 

a edição desta Resolução, sendo necessária sua imediata sustação. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos meus Pares.  

Sala das Sessões,  14 de dezembro de 2016.  

 
Deputado MARCOS ROTTA                              Deputado WELITON PRADO 

PMDB/AM 
Deputado CELSO RUSSOMANNO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10606811/artigo-12-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10606184/artigo-14-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  
Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
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26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
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Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
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à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
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CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
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VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 
DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 
 
Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  
§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  
I - sua apresentação;  
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  
III - a época em que foi colocado em circulação.  
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido 
colocado no mercado.  
§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando 
provar:  
I - que não colocou o produto no mercado;  
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando:  
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados;  
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador;  
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento 
danoso.  
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.  
§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  
I - o modo de seu fornecimento;  
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II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  
III - a época em que foi fornecido.  
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 564, DE 2016 

(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 
 

Susta o Art. 13 da Resolução n° 400, de 13 de dezembro de 20116 da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o Art. 13 

da Resolução n° 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação 

Civil - ANAC. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução n° 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação 

Civil – ANAC definiu novos direitos e deveres dos passageiros no transporte aéreo. 

Dentre as inúmeras alterações promovidas as companhias aéreas poderão cobrar para 

despachar bagagens nos porões dos aviões, segundo nova regulamentação anunciada 

pela ANAC, a Agência Nacional de Aviação Civil. As empresas terão liberdade para definir 

se vendem passagens que incluem no preço o despacho de bagagem e outras que não 

incluem. 

Entendemos que tal medida é prejudicial ao consumidor uma vez que ele terá mais um 

custo adicionado ao seu bilhete aéreo. 

Pela importância e reflexo social da medida, conto com o apoio dos nobres Pares para 

suspender o Artigo 13º da Resolução n° 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência 

Nacional de Aviação Civil – ANAC, para possibilitar uma maior discussão sobre o tema 

nesta Casa. 
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Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
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V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
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procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
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minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
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Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
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ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
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2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 565, DE 2016 

(Do Sr. João Fernando Coutinho e outros) 
 

Susta dispositivos da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que dispõe sobre as 
Condições Gerais de Transporte Aéreo.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Ficam sustados os efeitos dos §§ 2º e 3º do art. 7º, do art. 13, do art. 17, 

e do art. 36, todos da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência 

Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

  Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento 

deste Decreto Legislativo. 

  Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

  Nesta data, foi aprovada pela Agência Nacional de Aviação Civil, a Resolução 

nº 400, de 2016, que dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo do Brasil. 

Trata-se de norma infralegal destinada a regulamentar direitos e deveres contratuais 

entre usuários e prestadoras de serviços de transportes aéreos.  

  De acordo com a Agência, as mudanças visam a “deixar as informações mais 

transparentes para os usuários, reduzir conflitos entre clientes e empresas, aumentar 

a concorrência entre as companhias e, assim, baixar os preços das passagens”.  
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  Entretanto, entendemos que a ANAC extrapola o seu poder regulamentar ao 

dispor de normas que violam expressamente direitos do consumidor. Senão vejamos: 

A nova regra contida no § 2º do art. 7º da Resolução n. 400, de 20161, permite 

repassar ao usuário os custos da correção do nome preenchido erroneamente no 

bilhete de passagem, no caso de voos internacionais em que o transportador 

contratual não executa parte do transporte comercializado. Ocorre que, a partir do 

momento que o transportador comercializa o serviço de transporte, mesmo que parte 

do serviço seja feito por terceiro, o contrato deve garantir e responder pela plena 

efetivação do serviço a ser prestado. Neste sentido, o contrato de transporte deve 

prever as condições e preços a serem pagos pelo consumidor (direito à informação, 

art. 6º, III do Código de Defesa do Consumidor - CDC), em respeito a boa-fé objetiva 

e o equilíbrio nas relações de consumo.  

  Ademais, tal conduta poderá gerar uma inversão do ônus da prova. Com efeito, 

qualquer incorreção do nome ou sobrenome do usuário poderá implicar a cobrança 

de adicional, basta que o consumidor não possa demonstrar que o erro decorreu de 

fato imputado ao transportador aéreo ou a seus prepostos. O repasse de cobrança 

adicional é, portanto, abusivo (artigos 39, V e 51 IV do CDC). 

 No “art.13, o transporte de bagagem despachada configurará contrato 

acessório oferecido pelo transportador”. Isto é, estamos alterando uma norma legal, 

que determina que o contrato de transporte seja um só, por meio de uma norma infra 

legal, determinando a cisão dos contratos de transporte de passageiros e bagagem, 

passando por cima de prerrogativas legislativas de expedição de leis. Por outro lado, 

essa alteração permitirá a empresa aérea cobrar separadamente o valor do transporte 

de bagagem. 

  Fere direito do consumidor, igualmente, a limitação de indenização a despeito 

dos danos causados em decorrência de extravio, perda, avaria ou violação em 

bagagens despachadas. De acordo com a redação dada pelo art. 17 da Resolução da 

                                                      
1Art. 7º ................................................................................................................  

[...] 

§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da correção podem ser 

repassados ao passageiro. 

§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato imputado ao transportador 
1 Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros transportados no ano 

anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento 

telefônico nos dias em que estiver operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da 

ressalva prevista no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
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ANAC, “no despacho de bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 

valor ultrapasse a quantia correspondente a 1.131 Direitos Especiais de Saque – DES, 

poderá fazer declaração especial de valor junto aos transportador aéreo. ”  

  Há que se observar, contudo, que o Código de Defesa do Consumidor e o 

Código Civil, este aplicado subsidiariamente, possuem normas que asseguram a 

reparação dos danos materiais e morais sofridos, na mesma proporção do dano 

causado, sendo incabível impor-se tais restrições.  O “DES” é critério extremamente 

discricionário para fixação de ressarcimento de danos e, na prática, permitirá que a 

empresa aérea estipule o quanto entender devido, submetendo o consumidor à 

situação de extrema vulnerabilidade. 

  Por fim, a Resolução ainda condiciona direito do consumidor de ter atendimento 
ininterrupto para o esclarecimento e informações sobre serviços ao número de 
usuários atendidos pela transportadora. É o que diz o art. 36 do mencionado diploma 
regulamentador2, quando restringe o atendimento ao consumidor tão somente ao 
período em que a transportadora operar voos no território brasileiro, admitido, 
inclusive, o compartilhamento do serviço de informação.  

  Trata-se de evidente violação do equilíbrio nas relações de consumo, que deve 

ser pautada pelo direito à informação clara e precisa sobre o serviço prestado, 

decorrente do dever de transparência nas relações de consumo, obrigações contidas 

nos artigos 4º, caput e 6º III, ambos do CDC. 

  Como se vê, a Agência Nacional da Aviação Civil, apesar de atuar como 

instância regulatória do Governo Federal, com responsabilidade de coibir práticas 

abusivas que consistem em verdadeira afronta ao Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços, expediu Resolução capaz de influenciar negativamente 

sobre a harmonia da relação de consumo, expondo o consumidor à situação de 

vulnerabilidade em face das transportadoras aéreas, que sabidamente devem assumir 

os riscos da atividade econômica.   

  Ora, não é admissível que, a pretexto de um alinhamento das regras de 

transporte aéreo internacionalmente praticadas, sejam relegadas normas pátrias de 

proteção ao consumidor, corolários da Constituição Federal da República. Assim 

agindo, a ANAC extrapola o seu poder regulamentar, razão pela qual, a sustação dos 

dispositivos mencionados é medida que se impõe. 

                                                      
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento telefônico de maneira 

compartilhada. 
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Em face da referida norma por exorbitar o poder regulamentar daquela agência e ferir 

os princípios do direito consumerista apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo nos termos do Art. 49, V, da Constituição Federal. 

    Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2016. 

Deputado João Fernando Coutinho – PSB – PE 

Deputado Severino Ninho – PSB – PE                         Deputado Tadeu Alencar – PSB – PE 

Deputado Rafael Motta – PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
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VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
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transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
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Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
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III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
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II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 



57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 
harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.   
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, 
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da 
Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores 
e fornecedores;  
IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo;  
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V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e 
segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo;  
VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, 
inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores;  
VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o poder público 
com os seguintes instrumentos, entre outros:  
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério 
Público;  
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores vítimas 
de infrações penais de consumo;  
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução 
de litígios de consumo;  
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do 
Consumidor.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a 
liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.741, de 
8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de publicação) 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços;  
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou 
sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;  
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos;  
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados;  
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  
IX - (VETADO);  
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível 
à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua 
publicação) 
Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 
derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela 
reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  
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CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando:  
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados;  
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador;  
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento 
danoso.  
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.  
§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  
I - o modo de seu fornecimento;  
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  
III - a época em que foi fornecido.  
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Das Práticas Abusivas 
 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer 
qualquer serviço;  
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  
VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no exercício 
de seus direitos;  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  
IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a 
adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em 
leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação dada pela Lei 
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nº 8.884, de 11/6/1994) 
XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, transformado 
em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de seu 
termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 
XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente estabelecido. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, 
na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento.  
Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento prévio 
discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  
§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez dias, contado 
de seu recebimento pelo consumidor.  
§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente pode 
ser alterado mediante livre negociação das partes.  
§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da contratação 
de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que:  
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 
poderá ser limitada, em situações justificáveis;  
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos neste 
código;  
III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  
V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor;  
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral;  
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja 
conferido ao consumidor;  
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual 
direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração;  
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias.  
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo 
a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  
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III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e 
conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.  
§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de 
sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.  
§ 3º (VETADO).  
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao Ministério 
Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que 
contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 
direitos e obrigações das partes.  
 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão 
de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo 
prévia e adequadamente sobre:  
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão 
ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1/8/1996) 
§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, 
mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  
§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 566, DE 2016 
(Do Sr. Eli Corrêa Filho) 

 

Susta o Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º -  Ficam sustados os efeitos do Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016 da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo”. 

Art. 2º - O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento deste 
Decreto Legislativo.  

Art. 3º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A permissão para que as empresas aéreas cobrem pelas bagagens despachadas representa 
um retrocesso legal, viola o direito do consumidor e não garante os supostos benefícios 
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anunciados, como a redução das tarifas das passagens.  

Os membros da Câmara de Consumidor e Ordem Econômica do Ministério Público Federal 
manifestaram posicionamento do MPF contra a supressão da franquia de bagagem. Segundo 
o subprocurador-geral da República José Elaeres Teixeira, "nenhum argumento novo foi 
apresentado pela agência para sustentar a drástica alteração das regras atuais sobre franquia 

de bagagem e outros direitos assegurados aos consumidores de serviços aéreos".  

Por todo o exposto, cabe a esta Casa de Leis sustar os efeitos do dispositivo. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 
A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 



63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
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antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
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§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
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Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
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AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
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CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 567, DE 2016 

(Do Sr. Hildo Rocha e outros) 
 

Susta a aplicação da Seção V do Capítulo I da Resolução nº 400, de 13 
de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a Seção V (arts. 13, 14 e 15) do Capítulo I da Resolução nº 400, 

de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Gostaríamos de fazer, inicialmente, a seguinte consideração. O controle legislativo 
dos atos normativos do Poder Executivo que possam configurar abuso de poder 
regulamentar não se restringe ao aspecto formal, isto é, a se a regulamentação foi 
feita (i) por quem de direito, investido de delegação legislativa, (ii) mediante os 
procedimentos administrativos corretos e (iii) sem inovar em relação ao conteúdo da 
lei que lhe deu causa.  

Tão importante quanto essa análise é a que tem por objeto a substância da norma.  

O ato regulamentar deve não apenas ser legal como materialmente são. Assim será 
se seus comandos respeitarem alguns princípios básicos do Direito, como os da 
eficiência, da segurança jurídica e da razoabilidade. A respeito desse último, vale 
lembrar o ensinamento do grande Celso Antônio Bandeira de Mello: “...a 
Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios 
aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas 
equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto, jurisdicionalmente inválidas -, as 
condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas em desconsideração às 
situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais 
de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 
discrição manejada”. 

Vamos ao caso concreto. No exame da seção V do Capítulo I da Resolução nº 400/16, 
da ANAC, não é ao cumprimento de requisitos formais que se deve dar destaque. A 
agência, de fato, recebeu do legislador a atribuição de regular e fiscalizar o serviço de 
transporte aéreo de passageiros. À primeira vista, tampouco parece que, na produção 
da norma, tenha ido além do conteúdo da Lei nº 11.182, de 2005, dada a 
magnanimidade daquele legislador no que se refere à extensão do poder 
regulamentar conferido. 

O que nos cumpre avaliar, verdadeiramente, é se os dispositivos da seção V do 
capítulo I da resolução em xeque são perfeitamente razoáveis, se garantem 
segurança jurídica e se visam à eficiência e ao conforto na prestação do serviço de 
transporte aéreo de passageiros, sob o regime de concessão.  

Infelizmente, a seção V do capítulo I da norma da ANAC ignora essas premissas 
substantivas. Vejamos. 

Diz-se que a medida adotada – permissão para a cobrança pela bagagem 
despachada – redundará na redução de tarifas aéreas. Não é bem assim. A OAB e a 
PROTESTE já manifestaram opinião contrária ao fim da franquia de bagagem, com 
base no fato de a única certeza do passageiro, se a medida entrar em vigor, é a de 
que vai ter de pagar para despachar suas malas. Mais concorrência e menor preço, 
dizem esses órgãos, com o que concordamos, não passam de especulações. 
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Especulações que escondem o óbvio: ainda que haja benefício futuro, ele não será 
para todos. 

O passageiro que viaja a negócio – geralmente com a passagem paga pela empresa 
ou pelo poder público -, este sim, e quem sabe, poderá experimentar alguma redução 
no preço do transporte aéreo. 

Na média, esse é um passageiro que passa pouco tempo no local de destino: apenas 
o suficiente para fechar um contrato ou participar de uma reunião, por exemplo. Para 
ele, a franquia de bagagem tem pouca utilidade, pois só costuma embarcar com seus 
pertences de mão. 

Assim, considerando que o viajante a negócio não teria de arcar, quase nunca, com a 
tarifa de bagagem, seria ele o grande e principal beneficiário da medida. Ele ou quem 
costuma bancar sua passagem: as empresas privadas e os órgãos públicos. 

Mas, e quanto ao viajante comum? O viajante que sai de férias com a família; aquele 
que viaja de mudança; o que faz determinadas compras numa cidade grande, para 
seu consumo ou para revenda no interior; o que viaja para tratamento de saúde sem 
ter certo quando poderá voltar. O que será dessas pessoas? 
 

Alguém de bom senso acredita que elas vão pagar um preço de passagem menor do 
que o que pagam hoje?  

Alguém pode apostar que as empresas aéreas vão cobrar pelo quilo da bagagem um 
valor muito pequeno? 

Alguém pode admitir ser razoável uma decisão que facilita a vida de quem tem mais 
poder de compra, em detrimento de quem precisa ficar de olho nas promoções de 
passagem aérea na Internet? 

Ora, parece claro que se houver vencedores, eles estarão de um lado só, lado que 
não será o dos viajantes mais pobres, dos remediados, das famílias. Isso, 
definitivamente, não se coaduna com uma política regulatória que preze o princípio da 
equidade. 

Queremos punir os que têm mais dificuldade de viajar de avião, em nome da eficiência 
na alocação de recursos?  

É preciso perceber o seguinte: aquela bagagem que a família deixará de transportar, 
por conta da nova cobrança, representa mais espaço livre no porão da aeronave, 
espaço que pode ser preenchido com carga de terceiros ou ser deixado vazio, a fim 
de reduzir o consumo de combustível; aquela bagagem pela qual a família terá de 
pagar, para pôr no avião, é nova fonte de renda para as companhias, que podem 
oferecer, em contrapartida, ofertas para passageiros com bagagem de mão, prática 
adotada pelas empresas aéreas chamadas “low cost”. 

Conclusão: o fim do subsídio cruzado hoje existente com a franquia de bagagem, 
estratégia tão criticada por transportadores e, agora, também pela ANAC, nada mais 
é do que a transferência de recursos dos que podem menos para os que podem mais. 

Simples assim. 

Finalmente: é preciso estar atento a quem ganha e a quem perde na formulação de 
políticas públicas, porque os que as formulam, nem sempre têm a necessária 
honestidade intelectual de apontar eventuais vencedores e perdedores. Por isso 
nossa decisão de sustar a seção V do capítulo I da Resolução nº 400/16 da ANAC. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 
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HILDO ROCHA                NEWTON CARDOSO                     
 

SORAYA SANTOS              LELO COIMBRA             VITOR VALIN           
 

CELSO PANSERA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
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II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
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alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
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estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
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IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
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§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 

 
LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

 
Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao 
Ministério da Defesa, com prazo de duração indeterminado.  
Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades 
administrativas regionais.  
Art. 2º Compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das políticas estabelecidas 
pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de aviação civil e de 
infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.  
Art. 3º A Anac, no exercício de suas competências, deverá observar e implementar as 
orientações, diretrizes e políticas estabelecidas pelo governo federal, especialmente no que se 
refere a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 
I - a representação do Brasil em convenções, acordos, tratados e atos de transporte aéreo 
internacional com outros países ou organizações internacionais de aviação civil;  
II - o estabelecimento do modelo de concessão de infraestrutura aeroportuária, a ser submetido 
ao Presidente da República;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
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III - a outorga de serviços aéreos;  
IV - a suplementação de recursos para aeroportos de interesse estratégico, econômico ou 
turístico; e  
V - a aplicabilidade do instituto da concessão ou da permissão na exploração comercial de 
serviços aéreos.  
Art. 4º A natureza de autarquia especial conferida à ANAC é caracterizada por independência 
administrativa, autonomia financeira, ausência de subordinação hierárquica e mandato fixo de 
seus dirigentes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 568, DE 2016 

(Do Sr. Moisés Diniz) 
 

Susta os efeitos dos arts. 13 e 14 da Resolução nº 400, de 13 de 
dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que 
"dispõe sobre Condições Gerais de Transporte Aéreo". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados os efeitos dos arts. 13 e 14 da Resolução nº 400, de 13 de 
dezembro de 2016 da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre 
as Condições Gerais de Transporte Aéreo”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência do Congresso Nacional para sustar atos normativos do Poder 
Executivo, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, não deve se limitar 
às hipóteses de extrapolação do poder regulamentar stricto sensu da autoridade 
administrativa. Ao contrário, o controle político do Congresso Nacional alcança 
situações outras que justifiquem a sustação dos referidos atos. Nesse sentido, a 
Constituição Federal no art. 5º, inciso XXXII, deixou patente uma proteção especial ao 
consumidor, determinando que o próprio Estado promovesse a sua defesa. 

Neste sentido, confirmando a hipótese aventada pela imprensa desde o início de 
2016, a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC editou em 13 de dezembro de 
2016, a Resolução nº 400, a qual, ao dispor sobre condições gerais de transporte 
aéreo, retira dos consumidores deste serviço o direito de despachar bagagens, tanto 
nos voos domésticos, quanto nos internacionais, estabelecendo que o transporte de 
bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo transportador. 

A Agência Nacional de Aviação Civil, portanto, em um ato administrativo, se impôs ao 
Congresso Nacional e ao rito próprio do processo legislativo.  
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Ao conferir ao Congresso Nacional a competência exclusiva de sustar os atos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa, a Constituição Federal assegurou ainda a hipótese de controle político dos 
atos administrativos, em preservação ao princípio da separação e harmonia dos 
poderes ou que violem direitos e garantias individuais, notadamente do consumidor, 
caso em tela. 

A Resolução ANAC nº 400, de 13 de dezembro de 2016, por disciplinar matéria afeta 
às relações consumeristas, além de exorbitar o poder regulamentar conferido à 
referida Agência Reguladora, invadindo as competências do Poder Legislativo, fere o 
princípio constitucional de proteção ao consumidor. Impõe ao Congresso Nacional, 
portanto, o poder-dever de sustar os dispositivos em referência. 

Face ao exposto, contamos com o apoio de nossos Pares à presente proposição que 
visa coibir uma flagrante violação ao direito do consumidor brasileiro. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2016. 
 

MOISÉS DINIZ 
Deputado Federal – PCdoB/AC 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
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ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
A  Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício da competência que 
lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em 
vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009, e 
Considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 
26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 
Resolve: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
CAPÍTULO I  
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
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AÉREO 
Seção I  
Da Oferta do Serviço 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 
Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré-
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
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Seção III  
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
Seção V  
Das Informações sobre Bagagens 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Seção I  
Do Check-in e Apresentação para Embarque 
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Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
Seção II  
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
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troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
Seção III  
Da Assistência Material 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
Seção IV  
Da Reacomodação 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 
Seção V  
Do Reembolso 
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Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
CAPÍTULO III  
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
CAPÍTULO IV  
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
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território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item "u" da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD 
III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 

PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS 
P. JURÍDICA 

............................ 

ICG 
u) Infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como as demais normas 

que dispõe sobre os serviços aéreos 
20.000 35.000 50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada "Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo"; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Portaria nº 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União 
- DOU de 14 de novembro de 2000, Seção 1, página 10 a 12; 
IV - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
V - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
VI - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VII - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VIII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
IX - os §§ 2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
X - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT - 011, CT - 012, TP - 005, TP - 
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024. 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 575, DE 2016 

(Da Sra. Renata Abreu) 
 

Susta, em parte, os efeitos da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que dispõe sobre as 
condições gerais de transporte aéreo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-562/2016.  
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, 

o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo”. 

Art. 2º Revigoram-se as normas anteriores pertinentes ao contrato de transporte 

aéreo de passageiros, no que tange a bagagens despachadas. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação 

Civil – ANAC, a pretexto de aperfeiçoar a regulação do setor aéreo, previu, em seu 

art. 13, a possibilidade de que as empresas concessionárias estabeleçam intituladas 

“franquias de bagagem”, considerando seu transporte uma espécie de contrato 

acessório. Na prática, referida inovação possibilita que as companhias cobrem 

livremente pelas malas despachadas, em total desvirtuamento às regras anteriores, 

que permitiam ao passageiro remeter, gratuitamente, até duas malas de 23 kg (vinte 

e três quilos), conforme a natureza de seu voo.  

O presente projeto de decreto legislativo tem a finalidade de sustar, em parte, os 

efeitos desse regulamento, precipuamente na parte em que deixa a critério das 

empresas aéreas a liberdade de estabelecer parâmetros para as sobreditas franquias. 

A priori, importante esclarecer que o PDC em tela fundamenta-se nas disposições do 

art. 49, inc. V, da Constituição da República, que estabelece: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: [...] 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
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regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Deste modo, tendo em vista que a medida se trata de um retrocesso legal, violando 

os direitos dos consumidores, fica evidente a competência desta Casa em sustar seus 

efeitos. 

A Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, ao justificar mudanças, alega que “com 

a liberdade das empresas aéreas em cobrar a franquia das malas despachadas, seria 

possível reduzir o valor das passagens, equiparando-se aos modelos regulatórios 

americanos e europeus”. Contudo, a meu ver, as medidas não garantem que os 

supostos benefícios sejam viáveis em sua aplicação: com esta nova sistemática, 

ademais, as únicas beneficiadas serão as próprias companhias aéreas, na esteira em 

que poderão restringir, ao seu bel alvitre, um direito que já é garantido ao consumidor.  

Por outro lado, é imperioso ouvir a população sobre mudanças que a afetem 

diretamente. Repudia-se, destarte, a imposição que pretende a ANAC, fazendo-se 

necessário que esta Casa Legislativa convoque audiências públicas sobre o tema 

para, somente após amplo debate público, ser capaz de legislar. 

Pela importância do tema, pedimos o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste 

projeto de decreto legislativo.  

Sala de Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

Deputada RENATA ABREU 
PTN-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 576, DE 2016 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 

Susta o Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-562/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do Art.13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro 
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de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de decreto legislativo em questão tem por finalidade sustar os efeitos do 
Art.13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC –, que “dispõe sobre Condições Gerais de Transporte Aéreo”. 

Senão, veja-se: 

“[...] A Câmara de Consumidor e Ordem Econômica do Ministério Público Federal 
(MPF) decidiu, durante sessão extraordinária realizada ontem (13), que o órgão deve 
entrar com ação judicial para questionar a legalidade e a constitucionalidade das 
novas regras para o transporte aéreo aprovadas pela Anac. Para o MPF, a cobrança 
pela bagagem representa um retrocesso legal, viola o direito do consumidor e não 
garante os supostos benefícios anunciados, como a redução das tarifas das 
passagens. 

A ação judicial será proposta pelo procurador-chefe do MPF em São Paulo e 
coordenador do Grupo de Trabalho Transporte, vinculado à Câmara de Coordenação 
e Revisão, procurador da República Thiago Nobre. 

O presidente do conselho federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Claudio 
Lamachia, também não descarta uma eventual judicialização da pauta, caso a Anac 
não reveja sua posição. Parecer elaborado pela Comissão Especial de Defesa do 
Consumidor da OAB, aponta situações em que a resolução fere o Código de Defesa 
do Consumidor (CDC) [...]”. 

Ainda nesse sentido, sobre a desnecessidade do regramento da ANAC, o renomado 
jurista Celso Antônio Bandeira de Mello afirma que “não serão apenas inconvenientes, 
mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente inválidas –, as condutas 
desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas em desconsideração às situações 
e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de 
prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 
discrição manejada”.  

Assim, é inconcebível que o dispositivo da Resolução nº 400, de 2016, da ANAC, 
surtam efeitos no ordenamento jurídico brasileiro. 

Ante todas as considerações expostas, rogamos o apoio dos nobres Pares para 
aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

Deputado COVATTI FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 591, DE 2017 

(Dos Srs. Felipe Bornier e Mariana Carvalho) 
 

Susta o artigo 13 da Resolução nº 400 da Agência Nacional de Aviação, 
de 13 de dezembro de 2016, que define as condições gerais de transporte 
aéreo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-578/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do artigo 49 inciso V da Constituição Federal, o artigo 

13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da Agência Nacional de Aviação 

Civil que “dispõe sobre as condições gerais de transporte aéreo”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo para sustar atos normativos do Poder 

Executivo, nos termos do artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, quando por 

determinados atos autoritários do controle político deve-se sustar os efeitos com a 

finalidade de proteção especial ao consumidor, visando proteger os passageiros de 

cobrança onerosa por empresas aéreas no despacho de bagagens em voos nacionais 

e internacionais.  

Atualmente, a franquia de bagagens é de um volume de 23 quilos em voos domésticos 

e de dois volumes de 32 quilos em voos internacionais. Acreditamos que esta deverá 

permanecer imutável.  

No dia 13 de dezembro de 2016, a Agência Nacional de Aviação (ANAC) publicou a 

Resolução n° 400/2016, que define os novos direitos e deveres dos passageiros no 

transporte aéreo. O normativo que trata das Condições Gerais de Transporte Aéreo 

(CGTA) passará a valer em passagens adquiridas a partir de 14 março de 2017.  

Entre as mudanças está a permissão para que as empresas áreas cobrem pelas bagagens 
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despachadas. Segundo, a Agência as companhias aéreas poderão estipular franquias 

menores de bagagem e, em contrapartida, oferecer passagens mais baratas aos 

consumidores.  

Contudo, a proposta gera ônus aos passageiros e não garante uma compensação 

desse custo na queda nos preços das passagens, após o fim da vigência da franquia 

gratuita de bagagem despachada. 

Na prática, a mudança impacta diretamente o consumidor, especialmente os que utilizam com 

frequência o meio de transporte aéreo e que consomem passagens promocionais, mais baratas 

– como já acontece atualmente, por exemplo, nas companhias low-cost (baixo custo) 

americanas e europeias. A tendência é que as passagens mais caras deem a bagagem 

despachada como cortesia. 

A proposta visa dar uma falsa impressão ao passageiro de que ele terá algum 

benefício com a cobrança da bagagem, assim como faz em algumas empresas áreas 

nacionais, a exemplo da Gol, que adotou uma postura low-cost ao deixar de oferecer 

alimentação gratuita durante seus voos com a justificativa de redução de custos.  

A atenção com a população se faz presente pelos altos custos de impostos que já são 

cobrados dos cidadãos, acarretando em grave prejuízo ao direito do consumidor, 

ficando estes à mercê das empresas de aviação que usurpam o poder de tarifação 

excessiva e elevada.  

Sala das Sessões, em 7 de março de 2017. 
 

Deputado FELIPE BORNIER    Deputada MARIANA CARVALHO 
PROS/RJ        PSDB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
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Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 
302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 
6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: I - valor dos serviços 
de transporte aéreo; 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e IV - regras e valores do transporte de 
bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
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pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 

Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré- 
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
 

Seção III 
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 

 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
 

Seção V 
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Das Informações sobre Bagagens 
 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
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visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; II - 
cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: I - atraso 
do voo; 
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II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
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§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; III - indenizar o passageiro no caso de 
violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
 

Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item “u” da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

COD III – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS 
ÀCONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS AÉREOS 

P. JURÍDICA 

 

 
ICG 

u)  Infringir  as  Condições  Gerais  de  Transporte,  bem 
como as demais normas que dispõe sobre os serviços 
aéreos 

 
20.000 

 
35.000 

 
50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
 

Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada “Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 2011, 
Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, TP – 005, 
TP –024. 
 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 594, DE 2017 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Susta a aplicação do art. 5º, inciso IV, e da Seção V do Capítulo I da 
Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-578/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do art. 5º, inciso IV, e da Seção V (arts. 13, 14 e 15) 

da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação 

Civil – ANAC. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

“O controle legislativo dos atos normativos do Poder Executivo que possam configurar 

abuso de poder regulamentar não se restringe ao aspecto formal, isto é, a se a 

regulamentação foi feita (i) por quem de direito, investido de delegação legislativa, (ii) 

mediante os procedimentos administrativos corretos e (iii) sem inovar em relação ao 

conteúdo da lei que lhe deu causa”.   

Tão importante quanto essa análise é a que tem por objeto a substância da norma.  

O ato regulamentar deve ser legal, e também deve se respeitar o aspecto material. 

Assim será se seus comandos respeitarem alguns princípios básicos do Direito, como 

os da eficiência, da segurança jurídica e da razoabilidade. A respeito desse último, 

vale lembrar o ensinamento do grande Celso Antônio Bandeira de Mello: “...a 

Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios 

aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas 

equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 

exercida. Vale dizer: pretende se colocar em claro que não serão apenas 

inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto, jurisdicionalmente inválidas -, as 

condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas em desconsideração às 

situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais 

de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 

discrição manejada”. 
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Tal advertência é importante para que não se condene a proposta com base, 

simplesmente, no fato de ANAC ter recebido do legislador a competência de regular 

e fiscalizar o serviço de transporte aéreo, podendo, por isso, definir regras para o 

transporte de bagagens, como de fato o fez. Não é somente do aspecto formal que se 

deve tratar aqui. É sobretudo analisar se a previsão da cobrança pelo transporte de 

bagagem – e do consequente fim da franquia – é razoável, se garante segurança 

jurídica e se colabora para a eficiência e o conforto no serviço prestado aos 

passageiros.  

Instituições de grande relevância já se pronunciaram pela impropriedade da medida. 

Vamos a elas. 

(i) Segundo o PROCON, “não se pode admitir que o serviço de bagagem seja 

oferecido de forma opcional, uma vez que o usuário via de regra necessita realizar o 

transporte de seus pertences, sendo de maior ou menor quantidade a depender da 

distância do deslocamento. Tal previsão representa um verdadeiro retrocesso na 

defesa do consumidor, uma vez que as companhias aéreas passarão a oferecer o 

serviço de forma onerosa para o consumidor". 

(ii) De acordo com membros do MPF, “ao apostar na concorrência como fator de ajuste 

dos preços, a agência reguladora ignorou o fato de o Brasil dispor de um número 

restrito de empresas, o que torna o setor pouco competitivo, sem grande disputa por 

tarifas mais baixas". E mais: para o MPF, “a nova norma contraria o Código Civil, que 

garantiria a inclusão da bagagem despachada no valor da passagem, e o Código de 

Defesa do Consumidor, que veda a chamada venda casada e a cobrança de taxas 

manifestamente excessivas. A resolução também vai de encontro à Constituição ao 

provocar o retrocesso de direitos já adquiridos pelos consumidores”, diz”. Em adição, 

o MPF destaca que a cobrança é uma insensatez, “considerando-se os longos trechos 

percorridos não só em voos internacionais, mas também em domésticos, dada a 

dimensão do território brasileiro”. A bagagem, segundo o Procurador da República 

Luiz Costa, “é inerente ao próprio deslocamento e dissociá-la representa uma 

exigência excessiva ao consumidor”. 

Para a OAB, surgem os seguintes questionamentos: “nas regras atuais de até 5 kg, 

se todos os passageiros de uma aeronave levarem mala de mão, não tem lugar. Isso 

hoje. Então, aumentando para 10 kg, não vai caber. E aí, qual será o critério para 

bagagem, quem chegar primeiro coloca? E os outros? Não terão o mesmo direito?” 

Percebe-se que o tema é controverso. Nenhuma garantia há de que, à cobrança pelas 

bagagens despachadas, correspondam reduções nos valores tarifários hoje 

praticados. É provável que algum benefício, se houver, fique restrito àqueles que 

viajam a negócio, pois pouco se demoram nos locais de destino. Isto é, podem ganhar 

justamente os que têm mais capacidade de arcar com eventuais aumentos de custo 



129 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

no transporte aéreo, dado que, além de possuírem maior poder aquisitivo, amiúde 

viajam com passagens aéreas pagas pela empresa ou instituição que lhes emprega. 

Parece evidente que sairão perdendo com a cobrança os viajantes mais pobres e as 

famílias, aqueles que buscam passagens aéreas promocionais, mas que terão, por 

força do tipo de viagem que costumam fazer (turismo, tratamento de saúde ou visita 

a parentes), de levar consigo bagagem cujo peso ultrapassa o do permitido para 

bagagens de mão. Isso, claro, não é uma política regulatória que preze o princípio da 

equidade. 

Enfim, tendo em vista que não soa razoável, num país com as dimensões do Brasil, 

esperar que a maior parte dos viajantes seja capaz de viajar sem mala nenhuma, o 

que se espera, de imediato, é o aumento da receita das empresas aéreas, em 

detrimento do orçamento das famílias. No mínimo, é preciso que o País ultrapasse a 

crise econômica que ainda o atinge para, aí sim, discutir no âmbito do Congresso 

Nacional regras que relativizem a franquia de bagagem no transporte aéreo. 

Deputado MOSES RODRIGUES. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2017. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 
302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 
6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
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ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: I - valor dos serviços 
de transporte aéreo; 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e IV - regras e valores do transporte de 
bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré- 
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 

 
Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
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Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
 

Seção V 
Das Informações sobre Bagagens 

 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
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Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
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nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; II - 
cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: I - atraso 
do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
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à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; III - indenizar o passageiro no caso de 
violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 



135 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item “u” da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD III – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS 
ÀCONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS AÉREOS 

P. JURÍDICA 

............................ 

 
ICG 

u)  Infringir  as  Condições  Gerais  de  Transporte,  bem 
como as demais normas que dispõe sobre os serviços 
aéreos 

 
20.000 

 
35.000 

 
50.000 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada “Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo”; 
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II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 2011, 
Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, TP – 005, 
TP –024. 
 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 596, DE 2017 

(Do Sr. Sabino Castelo Branco) 
 

Sustar o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as Condições 
Gerais de Transporte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-578/2016.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, 

o art. 13 e parágrafos da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, da Agência 

Nacional de Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as condições gerais de transportes 

aéreo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, no art. 13, da Agencia Nacional de 

Aviação Civil (Anac), ao desvincular as bagagens pessoais do passageiro afronta a 

legislação e o povo brasileiro.  

“Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
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oferecido pelo transportador” 

A franquia das bagagens expressa nesse artigo contraria o Código de Defesa do 

Consumidor ao colocar o consumidor em desvantagem com relação às empresas 

aéreas, quebrando uma prática de consumo já consolidada em nosso país, e sempre 

aceita como economicamente viável. Trata-se de uma norma extemporânea que não 

leva em consideração a realidade da crise econômica que assola o pais.  

No mesmo sentido, despreza a Lei n.º 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que 

estabelece o Código Brasileiro de Aeronáutica, e que postulada no art. 222: “Pelo 

contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 

bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 

pagamento”. 

Demais, além de penalizar o consumidor, a Resolução não garante a redução dos 

preços. Os preços, sofrem reduções, mas reduções súbitas e passageira. Alcançar 

preços módicos requer longo prazo ou sorte. Uma política de preço atípica no mercado 

livre e competitivo.  

Mais uma vez uma agência reguladora, no caso a Anac, extrapola de seus princípios 

legais para agir contra o consumidor que deveria proteger. As empresas aéreas estão 

entre as recordistas de reclamações no Procon. 

Evoco, na condição de deputado federal, o inciso XXXII do artigo 5º da Constituição 

Federal que preceitua que “o estado promoverá na forma da Lei, a defesa do 

consumidor”. O mesmo Diploma que garante em seu art. 49, V, “sustar os atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa” 

 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2017 

Sabino Castelo Branco 
Deputado Federal 

PTB/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
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inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 
302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 
6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 
 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 
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AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: I - valor dos serviços 
de transporte aéreo; 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e IV - regras e valores do transporte de 
bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré- 
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
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imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
 

Seção III 
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 

 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
 

Seção V 
Das Informações sobre Bagagens 

 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
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§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
Seção I 

Do Check-in e Apresentação para Embarque 
 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
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preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; II - 
cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado. 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: I - atraso 
do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
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Da Reacomodação 
 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; III - indenizar o passageiro no caso de 
violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
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final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
Art. 43. O item “u” da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

COD III – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS 
ÀCONCESSIONÁRIA OU PERMISSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS AÉREOS 

P. JURÍDICA 

............................ 

 
ICG 

u)  Infringir  as  Condições  Gerais  de  Transporte,  bem 
como as demais normas que dispõe sobre os serviços 
aéreos 

 
20.000 

 
35.000 

 
50.000 
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Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada “Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 2011, 
Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, TP – 005, 
TP –024. 
 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 
bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento.  
Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou explorador da aeronave.  
Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado num único ato 
jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, sucessivamente, 
por mais de um transportador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 597, DE 2017 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 
 

Susta o inciso IV do Art. 45 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil, que revogou a Resolução n.º 
138, de 9 de março de 2010. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-563/2016.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a aplicação do inciso IV do Art. 45 da Resolução n.º 400, de 13 
de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil, que revogou a 
Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, da ANAC. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo objetiva sustar o dispositivo em epígrafe, 
haja vista que a Resolução nº 400/2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, 
exorbita os limites de mero regramento da lei. 

A Resolução nº 400/2016, da ANAC, revogou diversas normas que regulam o 
mercado aeronáutico brasileiro. Entre as revogações normativas uma causa 
preocupação porque poderá impactar enormemente os consumidores brasileiros. Ela 
diz respeito ao programa de fidelidade. No mundo todo, os programas de fidelidade 
sugiram com a finalidade de premiar os clientes que mais utilizam as marcas e como 
forma de criar um vínculo maior do cliente com a marca, de forma que ele se torne 
cada vez mais um consumidor de seus produtos ou serviços.  

As companhias aéreas foram as principais empresas que se utilizaram desse 
mecanismo de estreitamento da relação empresa-consumidor mediante a criação e 
aperfeiçoamento de seus programas de milhagem. Apesar de não termos uma 
legislação específica para esses programas de fidelização, no que se refere aos 
programas de milhagem das companhias aéreas, estas tinham que seguir a regras 
gerais de cobrança de bilhete aéreo. Isso porque, em 2010 a Agência publicou a 
Resolução nº 138 em que regulamentou as condições gerais de transporte atinentes 
à comercialização e às características do bilhete de passagem aérea. No artigo 5, a 
regra é bem clara sobre cobrança de outras taxas, vejam: 

“Art. 5º Somente poderão ser cobrados como taxa valores relativos ao pagamento de 
taxas governamentais, impostos, tarifas aeroportuárias ou de qualquer outro valor que 
apresente características de repasse a entes governamentais quando forem devidos 
pelo adquirente do bilhete de passagem e recolhidos por intermédio do transportador.” 

Dessa forma, outras taxas, entre elas a taxa de combustível, não poderiam ser 
cobradas até então. Inclusive nos bilhetes oriundos dos programas de fidelização. Isso 
valia para empresas brasileiras e estrangeiras quando seus voos se iniciam no Brasil. 
Só que a Resolução nº 400 da ANAC (que entrou em vigor no dia 14/03/2017), 
revogou a Resolução 138, o que teoricamente deixa o caminho livre para as 
companhias aéreas e programas de fidelidade cobrarem essa taxa. 

Tal medida poderá acarretar sérios prejuízos aos consumidores brasileiros. Segundo 
o blog Milhas e Destinos, especializado em programas de fidelização de companhias 
aéreas, a Transportes Aéreos Portugueses - TAP enviou comunicado aos agentes de 
viagens dizendo que irá começar a cobrar esta taxa. De acordo com simulações 
elaboradas pelo referido blog, uma passagem da British Airways de Londres para São 
Paulo, por exemplo, emitida com milhas, poderia ter, além do pagamento das taxas 
aeroportuárias, o montante de R$1.347,44 de taxa de combustível. Tal cobrança 
poderia ser realizada em qualquer voo oriundo de programa de fidelidade, com claros 
prejuízos aos consumidores que esperam que as regras que os fizeram aderir aos 
referidos planos sejam mantidas durante sua permanência nos mesmos. Impor uma 
cobrança abusiva e despropositada aos consumidores de programas de milhagem 
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constitui uma relação abusiva por parte das companhias aéreas. 

A Agência Nacional de Aviação Civil, que deveria regular o mercado de forma a torná-
lo mais eficiente, maior, mais seguro e mais justo, mais uma vez se coloca ao lado 
das companhias aéreas em prejuízo de milhões de consumidores. Exorbita, dessa 
forma, de suas atribuições de ente regulador do mercado e passando a ser um aliado 
das empresas aéreas. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2017. 
 

Deputado ARNALDO JORDY 
PPS/PA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 
de 2005,  tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 222 a 260 e 
302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro de 2006, e 
6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, 
doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos voos não 
regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao público. 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

 
Seção I 

Da Oferta do Serviço 
 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar o preço a 
ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da regulamentação 
expedida pela ANAC. 
Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de passagens 
aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus serviços 
oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de passagem 
aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por cento) do 
valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, parágrafo 
único, desta Resolução. 
Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais de 
comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total da 
passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 
§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
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III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da passagem aérea 
e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais contratados 
ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da passagem aérea. 
Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da origem, do 
destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, o 
transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 
I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de todos os 
itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com suas 
eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele realizado 
no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha sido solicitado 
ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e comercializados 
pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de maneira clara e 
objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou eletrônico, o 
comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações constantes do art. 
5º desta Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea sem data pré- 
definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir da emissão. 
Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro deverá ser 
corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 
§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os custos da 
correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer de fato 
imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem aérea. 
 

Seção III 
Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 

 
Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de transporte aéreo. 
Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores devidos a entes 
governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 
Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou receber: 
I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo embarque, 
com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea for remarcada; 
e 
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo passageiro 
e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, desde que 
o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu comprovante. 
Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras feitas com 
antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
 



153 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto 
ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, 
devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos 
domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário originalmente 
contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 
 

Seção V 
Das Informações sobre Bagagens 

 
Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 
transportador. 
§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e de outras 
normas atinentes à segurança da aviação civil. 
§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado por mais 
de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos de bagagem 
de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no 
contrato de transporte. 
§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a responsabilidade do 
passageiro. 
§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por motivo de 
segurança ou de capacidade da aeronave. 
Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a 
procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas 
dimensões. 
§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme 
o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga. 
§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento 
de despacho próprios. 
 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
Seção I 

Do Check-in e Apresentação para Embarque 
 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e internacional 
documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território brasileiro, 
observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 
§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo doméstico, 
deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação civil referido 
no caput deste artigo. 
§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte estrangeiro válido 
ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 
§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque em voo 
doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
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constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá 
ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança 
pública competente. 
Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo valor 
ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais de 
Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 
§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de formulário 
fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da bagagem 
despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio ou 
violação. 
§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte internacional, 
conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente informados ao 
passageiro. 
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 
horárioestabelecido pelo transportador; 
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do 
visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão; 
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o 
transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e volta, o 
transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro informe, até o 
horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que deseja utilizar o 
trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa finalidade. 
 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de 
comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) 
minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da 
preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada pelo 
passageiro. 
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e 
execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do passageiro, 
nos seguintes casos: 
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado; 
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de 
troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente 
oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da informação de 
que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente contratado 
Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar passageiro 
que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os casos 
previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 
Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade de assentos 
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na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem reacomodados em 
outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e o transportador. 
§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a aceitação de 
compensação não configurará preterição. 
§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à assinatura de termo 
de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no art. 21 desta 
Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao passageiro, 
podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 
I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá 
ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os 
passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento 
de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida 
e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que 
residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus 
acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III 
do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar 
pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados 
e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, 
à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão prioridade na 
reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
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Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 
Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço ou preterição 
de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, nestes 2 
(dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 
II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro. 
Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem aérea, mediante 
concordância do passageiro. 
§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao passageiro por 
escrito, em meio físico ou eletrônico. 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do crédito, 
inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto 
junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, 
observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o 
transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, 
deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento. 
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma 
das seguintes providências, conforme o caso: 
I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais despesas ao 
passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados da 
apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de indenização 
final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente pagos 
pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços a título de 
ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados 
pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de atendimento 
eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, alteração contratual, 
resilição e reembolso. 
Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de passageiros 
transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de Atendimento ao 
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Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver operando voos no 
território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista no art. 5º do Decreto 
nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para atendimento 
telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para tratar de 
pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 
§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente identificado ou no 
próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 2 (duas) 
horas 
antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto houver 
operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
e preterição de passageiro. 
Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas imediatamente e suas 
reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do registro, ressalvados os 
prazos específicos contidos nesta Resolução. 
Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as manifestações de 
usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela ANAC. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus prepostos. 
 

Art. 41. Aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008, nos processos 
administrativos para apuração de infrações aos requisitos estabelecidos por esta Resolução e 
para imposição de penalidades. 
 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá submeter 
à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da regulação. 
 

Art. 43. O item “u” da Tabela III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS ÀCONCESSIONÁRIA OU 
PERMISSIONÁRIA DE SERVIÇOS AÉREOS do Anexo II à Resolução nº 25, de 25 de abril 
de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada “Informações aos 
Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro de 
2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 
12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 2010, 
Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 2011, 
Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, TP – 005, TP 
– 024. 
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JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
 
RESOLUÇÃO ANAC Nº 138, DE 09 DE MARÇO DE 2010 
       
Dispõe sobre as condições gerais de transporte atinentes à comercialização e às características 
do bilhete de passagem e dá outras disposições. 
A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício das competências 
que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, incisos I, IV e VII, e 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005, e considerando o deliberado na Reunião Deliberativa da Diretoria 
realizada em 9 de março de 2010, 
Resolve: 
Art. 1º Regulamentar as condições gerais de transporte atinentes à comercialização e às 
características do bilhete de passagem. 
Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de transporte aéreo de passageiro com origem no 
Brasil realizados por empresas nacionais e estrangeiras que operam voos regulares ou não-
regulares, domésticos ou internacionais. 
 

CAPÍTULO I 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO BILHETE DE PASSAGEM 

 
Art. 3º A tarifa do serviço de transporte aéreo de passageiro deve ser expressa em um único 
valor que represente o total a ser pago, ao transportador, pelo adquirente do bilhete de passagem 
pela prestação do serviço de transporte aéreo conforme o itinerário discriminado. 
§ 1º É vedada a cobrança de valores relativos a custos ou serviços indissociáveis da prestação 
do serviço de transporte aéreo à parte da tarifa. 
§ 2º Para efeitos desta Resolução, custos ou serviços indissociáveis são aqueles sem os quais 
não é possível a realização do serviço de transporte aéreo. 
Art. 4º A cobrança de valores relativos a serviços opcionais ofertados pelo transportador, 
dissociáveis da prestação do serviço de transporte aéreo, poderá: 
I - integrar o valor único da tarifa; 
II - ser feita de forma destacada dentro do bilhete de passagem, sendo expressamente vedada 
sua cobrança como taxa; ou 
III - ser feita à parte do bilhete de passagem. 
Art. 5º Somente poderão ser cobrados como taxa valores relativos ao pagamento de taxas 
governamentais, impostos, tarifas aeroportuárias ou de qualquer outro valor que apresente 
características de repasse a entes governamentais quando forem devidos pelo adquirente do 
bilhete de passagem e recolhidos por intermédio do transportador. 
Parágrafo único. Os valores dispostos no caput deverão ser apresentados ao adquirente do 
bilhete de passagem de forma individualizada. 
Art. 6º Durante todas as fases do processo de comercialização dos serviços de transporte aéreo, 
as empresas deverão apresentar ao consumidor a tarifa expressa em valor único, 
independentemente do canal de comercialização utilizado, garantindo a possibilidade de 
comparação direta entre os preços dos serviços disponíveis no mercado. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, o processo de comercialização inicia-se quando 
o adquirente do bilhete de passagem informa o itinerário e as datas desejadas ao transportador 
ou seus prepostos e encerra-se com o pagamento pelo serviço de transporte aéreo. 
Art. 7º A remuneração eventualmente acordada entre o transportador e seus prepostos pela 
prestação dos serviços relativos à intermediação da comercialização do bilhete de passagem 
deve observar o disposto no art. 4º. 
Parágrafo único. É vedada a inserção, no bilhete de passagem, de valores relativos à atividade 
de intermediação eventualmente estabelecida diretamente entre os prepostos do transportador e 
o adquirente do bilhete de passagem. 

CAPÍTULO II 
DO BILHETE DE PASSAGEM 

 
Art. 8º O bilhete de passagem deverá conter, no mínimo, as seguintes informações, 
independentemente de sua forma de emissão: 
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I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - nome da empresa aérea emissora; 
III - lugar e data da emissão; 
IV - itinerário da viagem; 
V - horário e data do serviço a ser prestado, salvo nos casos em que a aquisição do bilhete não 
estiver atrelada a uma data específica para prestação do serviço, que poderá ser escolhida pelo 
passageiro de acordo com regras estabelecidas pelo transportador emissor do bilhete; 
VI - classe de serviço, base tarifária ou outro dado que identifique o tipo de transporte; 
VII - valor da tarifa do serviço de transporte aéreo em moeda corrente nacional; 
VIII - valores individualizados relativos ao pagamento das taxas governamentais, impostos, 
tarifas aeroportuárias ou de qualquer outro valor que apresente característica de repasse a entes 
governamentais; 
IX - valor total pago pelo adquirente do bilhete de passagem em moeda corrente nacional; 
X - forma de pagamento; 
XI - regras tarifárias e restrições quanto à utilização do bilhete de passagem, quando for o caso; 
XII - franquia de bagagem; 
XIII - identificação do transportador que efetivamente realizará o voo, nos casos de voo 
compartilhado ("code sharing"); 
XIV - identificação do transportador sucessivo, quando for o caso; e 
XV - procedimentos e requisitos para embarque estabelecidos pelo transportador, de acordo 
com a natureza do voo. 
Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste artigo poderá se dar mediante a emissão de 
comprovante de venda, resumo de itinerário ou documento equivalente, a ser disponibilizado 
ao adquirente do bilhete de passagem em meio físico ou eletrônico. 
Art. 9º No transporte de pessoas nos voos "charter" dos tipos IT (vinculados a pacote terrestre) 
e NIT (sem vinculação a pacote terrestre), deverá ser emitido bilhete de passagem individual 
correspondente à parte aérea. 
Art. 10. O prazo de validade do bilhete de passagem é de 1 (um) ano a contar da data de sua 
emissão, observadas as condições de aplicação da tarifa empregada. 
Art. 11. O bilhete de passagem é pessoal e intransferível. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 12. O descumprimento do disposto nesta Resolução caracterizará infração, conforme 
previsto no art. 302, inciso III, alínea "u", da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 
Art. 13. Esta Resolução substitui as disposições dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º e 60 da Portaria nº 
676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
dezembro de 2000, Seção 1, página 10. 
 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 
 
SOLANGE PAIVA VIEIRA 
Diretora-Presidente 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 578, de 2016, de autoria do Senado 

Federal, que determina a sustação do artigo 13 da Resolução nº 400, de 13 de 

dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as 

condições gerais de transporte aéreo. O dispositivo em comento determina, dentre 

outras medidas, que o transporte de bagagem despachada configure contrato 
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acessório oferecido pelo transportador. 

Apensados à proposição principal, encontram-se os PDC de nºs 562/2016, de autoria 

do Deputado Celso Russomano; 563/2016, de autoria do Deputado Marcos Rotta; 

597/2017, de autoria do Deputado Arnaldo Jordy; 564/2016, de autoria do Deputado 

Mário Negromonte Junior; 565/2016, de autoria do Deputado João Fernando 

Coutinho; 566/2016, de autoria do Deputado Eli Corrêa Filho; 567/2016, de autoria do 

Deputado Hildo Rocha; 568/2016, de autoria do Deputado Moisés Diniz; 575/2016, de 

autoria da Deputada Renata Abreu; 576/2016, de autoria do Deputado Covatti Filho; 

591/2017, de autoria do Deputado Felipe Bornier; 594/2017, de autoria do Deputado 

Moses Rodrigues; e 596/2017, de autoria do Deputado Sabino Castelo Branco. 

O PDC nº 597, de 2016, solicita a sustação do art. 45, IV, da Resolução nº 400, de 13 

de dezembro de 2016, que revoga a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010. As 

demais proposições, no mesmo sentido da proposição principal, visam à sustação do 

art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016. Por sua vez, o PDC nº 568, 

de 2016, determina a sustação também do art. 14 da Resolução nº 400, de 13 de 

dezembro de 2016, que eleva para 10 quilos o limite da bagagem de mão. 

Por despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, a matéria foi 

encaminhada a esta Comissão de Defesa do Consumidor (CDC), à Comissão de 

Viação e Transportes (CVT) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O fim da franquia obrigatória de passagem consta do art. 13 da Resolução ANAC nº 

400, de 2016, e foi objeto de audiência pública, por parte desta Comissão, 

oportunidade em que foram convidados a se manifestar o Ministério Público, a 

Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor, a ANAC e a sociedade civil. 

Após a abertura de um espaço de diálogo democrático, temos diante nós o dever 

institucional de manifestação nos projetos de decreto legislativo, de autoria do Senado 

e de diversos Colegas parlamentares, que propõem a sustação do supracitado 

dispositivo, com fundamento no art. 49, inciso V, da Constituição Federal. 

Para entendermos o contexto institucional em que fora elaborada a Resolução ANAC 

nº 400, de 2016, é necessário nos estendermos um pouco mais sobre o poder 
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normativo das agências reguladoras brasileiras. 

Historicamente, em especial a partir da década de 90, fez-se a opção pelo modelo de 

intervenção estatal em setores como telecomunicações, óleo e gás, e aeroportuário 

via atuação de agências reguladoras, entidades independentes do aparelho 

centralizado estatal, dada a necessidade de delegar a uma entidade com 

especialização técnica a regulação e fiscalização da prestação de serviços públicos. 

Como decorrência de tais atribuições institucionais, conferiu-se às agências 

reguladoras o poder normativo, de modo a tornar viável a aplicação de políticas 

setoriais em prol do interesse público juridicamente definido, objetivando-se, com isso, 

o adequado controle sobre fornecimento e acesso a serviços públicos, bem como 

melhorias em termos de eficiência na prestação desses. 

Ainda que seja consolidado na cultura jurídico-institucional brasileira o papel 

normativo das agências reguladoras, a atividade de elaboração de normas em 

instância estatal nenhuma pode prescindir dos requisitos básicos de transparência, 

legalidade e legitimidade. Sendo fruto do trabalho de uma agência reguladora, mais 

um requisito se apresenta: a adequada fundamentação técnica das normas propostas. 

Não obstante, a falta dessa fundamentação técnica foi marca principal da justificativa 

apresentada pela ANAC para o fim da franquia de bagagem e consequente revogação 

do art. 37 da Portaria nº 676, de 2000, que até 2016 regia a matéria. 

A Agência valeu-se de termos genéricos e vazios para justificar a medida, não tendo 

feito acompanhar a minuta de resolução de estudo técnico, pareceres de 

especialistas, projeções de redução de custos ao consumidor ou de elevação de 

demanda pelo serviço de transporte aéreo, dentre outros documentos que tornassem 

democrática e legítima a decisão de pôr fim à franquia de bagagem. 

A adequada motivação dos atos administrativos que afetem, neguem ou limitem 

direitos é exigência legalmente prevista no artigo 50 da Lei nº 9.784/99. Trata-se ainda 

de um princípio constitucional implícito, resultando do disposto no art. 93, X, da 

Constituição Federal, do princípio democrático, uma vez que indispensável ao 

convencimento do cidadão e ao consenso em torno da atividade administrativa, e da 

regra do devido processo legal. 

Por decorrência, em se tratando do poder normativo de agências reguladoras, 

decisões carentes de adequada motivação exorbitam o poder regulamentar e são 
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passíveis de serem sustadas nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal. 

O déficit de fundamentação técnica por parte da ANAC fica claro em diversos trechos 

do documento denominado “Comentário à Minuta de Resolução“3 da Audiência 

Pública nº 3/2016, que resultou na edição da Resolução nº 400, de 2016. Destacamos 

os seguintes: 

“Ademais, a experiência internacional tem demonstrado que o aumento de preços do 
transporte aéreo pela desregulamentação das franquias de bagagem não está ocorrendo, 
mesmo nos mercados que dispõem de menor concorrência. Pelo contrário, têm evidenciado 
que a desregulamentação do setor está permitindo maior concorrência, assim como o 
surgimento de novos modelos de negócio, sem degradação dos serviços ou diminuição da 
atratividade do modal aéreo, ampliando desta forma as oportunidades de negócio e a oferta 
de assentos.  

Assim, considerando a crescente concorrência no transporte aéreo no Brasil e a expansão da 
infraestrutura aeroportuária com as concessões dos principais aeroportos do país, a tendência 
aponta para a expurgação de eventuais excessos cometidos por posturas oportunistas dos 
operadores aéreos. Portanto, concluiu-se que a liberação das franquias de bagagem será 
tecnicamente a medida mais adequada a ser tomada” (fl. 57). (grifos nossos) 

“O modelo vigente também é incompatível com os limites e franquias e a prática de mercado 
nos demais países, principalmente naqueles de maior representatividade (EUA e países da 
União Europeia)”. (fl. 60) 

“Desta forma, a desregulamentação dos artigos 36 e 48 da Portaria nº 676/GC- 5/2000 não é 
apenas opção do regulador, mas obrigação, diante da confusão que vem causando aos 
operadores aéreos”. (fl. 61) 

Os trechos acima destacados são alguns dos vários presentes no documento que 

elucidam – nesse caso - a incapacidade técnica da ANAC para lidar com um tema tão 

complexo: como agência reguladora, a ANAC não cumpriu seu papel institucional de 

fundamentar adequadamente a medida supressiva de direitos consumeristas. Em 

poucas palavras, no tocante à mensuração de impactos presentes e efeitos futuros da 

medida, a ANAC não fez o seu “dever de casa”. 

Conseguimos vislumbrar duas hipóteses em que tamanha restrição aos direitos do 

consumidor poderia ser, em tese, justificável e passível de compatibilização com os 

princípios da defesa do consumidor brasileiro. A primeira delas, de efeitos de curto e 

médio prazo, seria a possibilidade de redução no valor das passagens aéreas para os 

consumidores. A segunda delas, de efeitos de médio e longo prazo, seria a 

possibilidade de redução de barreiras à entrada para companhias aéreas de baixo 

custo, conhecidas como low cost, de modo a tornar o mercado de prestação de serviço 

de transporte aéreo mais dinâmico e competitivo, com o potencial de acirrar a disputa 

                                                      
3 Disponível em http://www.anac.gov.br/participacao-social/audiencias-e-consultas-
publicas/audiencias/2016/aud03/comentarios.pdf .  

http://www.anac.gov.br/participacao-social/audiencias-e-consultas-publicas/audiencias/2016/aud03/comentarios.pdf
http://www.anac.gov.br/participacao-social/audiencias-e-consultas-publicas/audiencias/2016/aud03/comentarios.pdf
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entre companhias pelo fornecimento de serviço de melhor qualidade ou a menores 

preços. 

Nenhuma dessas hipóteses foi suficientemente explorada ou demonstrada pela ANAC 

quando da apresentação de justificativas para a minuta de resolução, que redundaria 

na Resolução ANAC nº 400, de 2016. 

Assim, ainda que o fim da franquia de bagagem pudesse “potencialmente” resultar em 

redução do valor dos bilhetes aéreos em um mercado de elevada competitividade, 

esse não é o perfil do mercado brasileiro atual. Segundo dados da ANAC, o setor de 

transporte aéreo doméstico de passageiros é dominado por quatro companhias 

apenas. Em 2016, a Gol foi responsável pela maior fatia do mercado, com 36% de 

participação, seguida por Latam, Azul e Avianca, que ficaram com 34,7%, 17,1% e 

11,5% de market share, respectivamente. 

Condições distintas de mercado poderiam tornar essa medida factível, a exemplo das 

experiências verificadas nos EUA, na União Europeia ou no leste da Ásia (regiões 

utilizadas pela ANAC para justificar a medida). Na Europa ocidental, por exemplo, dez 

grandes companhias (Ryanair, Lufthansa, Easyjet, Turkish Airlines, Air France, British 

Airways, SAS, Airberlin, Norwegian e KLM) disputam entre si fatia equivalente a 53% 

do mercado, sendo os 47% restantes operados por companhias de menor porte4. 

Nos EUA, o cenário também é de maior competitividade que no solo brasileiro: dez 

companhias aéreas respondem por 88% do mercado5, havendo participação de 

players consolidados, como Delta, American Airlines e United, mas também intensa 

contestação por parte de companhias menores, como Jetblue, Alaska e US Airways. 

Em momento algum, a ANAC apresentou estudos ou evidências de que o nível de 

competição atual nesses mercados guarda qualquer relação com o fim da franquia 

obrigatória de bagagem. Ainda, quando a ANAC utiliza outras jurisdições – de 

realidades tão distintas da brasileira - para tentar justificar uma medida de impacto 

doméstico, torna-se cristalina a pouca preocupação com os consumidores brasileiros. 

Se a atuação normativa da agência reguladora se legitima pela especialização técnica 

e capacidade de escolher o desenho regulatório ótimo para o setor, percebe-se que a 

Resolução nº 400, de 2016, da ANAC, não cumpriu com esses requisitos básicos. 

                                                      
4 Fonte: http://www.routesonline.com/news/29/breaking-news/250948/analysis-airlines-in-western-europe-the-
biggest-and-fastest-growing-operators/ 
5 Fonte: https://www.statista.com/statistics/250577/domestic-market-share-of-leading-us-airlines/ 



164 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

Além, a franquia obrigatória de bagagem, mais que um direito dos consumidores do 

serviço de transporte aéreo, é uma marca cultural brasileira, que tem prevalecido 

desde os primeiros voos comerciais feitos em nosso solo: na cultura jurídica da 

prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros no Brasil, o despacho de 

bagagem e o transporte do passageiro fazem parte de um contrato único e 

indissociável. 

Nesse sentido, destacamos, o ponto levantado pelo ilustre membro desta Comissão, 

Deputado Celso Russomano, quando da Audiência Pública sobre o tema. O artigo 13 

da Resolução nº 400/16, ao prever que “o transporte de bagagem despachada 

configurará contrato acessório oferecido pelo transportador” quebra a estrutura única 

contratual, consolidada em anos de tradição brasileira, sem que seja oferecida, como 

contrapartida ao consumidor, a possibilidade de despacho de sua bagagem por meio 

de outras companhias aéreas. 

O consumidor fica, portanto, refém do preço de despacho de bagagem que é cobrado 

pela companhia aérea na qual ele tenha contratado o serviço de transporte, prática 

essa vedada pelo artigo 39, inciso II, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor6. 

A extirpação desse benefício de forma abrupta, pouco transparente e sem a devida 

demonstração de eventuais benefícios de contrapartida, configura grave abuso aos 

direitos consumeristas por parte da ANAC – atitude com o qual esta Comissão não 

pode pactuar. 

Dessa forma, tendo sido verificado que a Resolução ANAC nº 400, de 13 de dezembro 

de 2016, por disciplinar matéria afeta às relações consumeristas, além de exorbitar o 

poder regulamentar conferido à referida agência reguladora, invadindo as 

competências do Poder Legislativo, fere o princípio constitucional de proteção ao 

consumidor e com fundamento no art. 49, inciso V, da Constituição Federal, somos 

pela sustação do art. 13 da supramencionada Resolução nº 400/2016. 

No tocante ao PDC nº 568, de 2016, que solicita, além da sustação do art. 13, também 

a do art. 14 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, pedimos vênia para 

discordar – nesse ponto - do ilustre autor da proposição, Deputado Moisés Diniz. Isso 

porque consideramos que a medida de elevar a franquia de bagagem de mão para 10 

                                                      
6 Dispõe o art. 39, II, do Código de Defesa do Consumidor: “Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) I - condicionar o 
fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, 
a limites quantitativos;” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8884.htm#art39
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quilos está em consonância com a correta proteção ao consumidor, por apenas 

expandir direito já vigente. 

No tocante ao PDC nº 597, de 2017, que propõe a sustação do art. 45, inciso IV, da 

Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, tomamos a liberdade de igualmente 

divergir do ilustre Deputado Arnaldo Jordy, autor da proposição. O art. 45, inciso IV, 

determina a revogação da Resolução ANAC nº 138, de 9 de março de 2010, que 

dispõe sobre as condições gerais de transporte atinentes à comercialização e às 

características do bilhete de passagem e dá outras disposições. O objetivo da 

revogação, pela ANAC, de tal Resolução fundamenta-se no fato de a agência ter 

atualizado, ao longo da Resolução nº 400, de 2016, várias disposições da Resolução 

nº 138, de 2010: trata-se, portanto, de estrita obediência à técnica legislativa, com o 

objetivo de que não fiquem vigentes resoluções que confiram tratamento distinto a um 

mesmo tema. Ademais, no mérito, não representando restrição a direitos 

consumeristas. 

Dada a urgência na apresentação da matéria e estritamente por motivos de técnica 

legislativa e obediência a normas regimentais, esta Comissão vê-se na necessidade 

de aprovar exclusivamente o PDC nº 578, de 2016, já apreciado e aprovado pelo 

Senado Federal. Ainda que os termos das demais proposições sob apreciação desta 

Comissão sejam similares aos contidos em tal PCD, caso decidíssemos por aprovar 

todos eles, teríamos de fazê-lo por meio de um Substitutivo, o que requereria nova 

apreciação pelo Senado Federal. 

Assim, aproveito a oportunidade de agradecer pelo protagonismo na defesa do 

consumidor brasileiro demonstrado pela Deputada Renata Abreu e pelos Deputados 

Celso Russomano, Marcos Rotta, Arnaldo Jordy, Mário Negromonte Junior, João 

Fernando Coutinho, Eli Corrêa Filho, Hildo Rocha, Moisés Diniz, Covatti Filho, Felipe 

Bornier, Moses Rodrigues e Sabino Castelo Branco. 

A apresentação de projetos de decreto legislativo feita por cada um desses bravos 

parlamentares foi o ato que inspirou e incentivou esta Comissão a tomar a delicada 

decisão de sustar um ato normativo em desacordo com os direitos dos consumidores. 

Ainda que, por peculiaridades técnicas tenhamos que nos manifestar pela rejeição de 

suas proposições, materialmente estamos em total acordo com os seus termos. 

Pelos motivos expostos, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 578, de 2016, e pela REJEIÇÃO de seus apensados, PDC nºs 
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562/2016, 563/2016, 564/2016, 565/2016, 566/2016, 567/2016, 575/2016, 576/2016, 

591/2017, 594/2017, 596/2017, 568/2016 e 597/2017. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2017. 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 578/2016, e pela rejeição dos 
PDCs 
563/2016, 564/2016, 565/2016, 566/2016, 567/2016,  568/2016, 575/2016,  576/201
6, 597/2017, 562/2016, 591/2017, 594/2017 e 596/2017, apensados, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Rodrigo Martins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Rodrigo Martins - Presidente, João 
Fernando Coutinho e Ricardo Izar - Vice-Presidentes, Aureo, Celso Russomanno, 
Chico Lopes, Deley, Ivan Valente, José Carlos Araújo, Márcio Marinho, Severino 
Ninho, Weliton Prado, Ademir Camilo, André Amaral, Átila Lira, Cabo Sabino, Carlos 
Henrique Gaguim, Heuler Cruvinel, Jose Stédile, Lucas Vergilio, Marco Tebaldi, 
Vinicius Carvalho e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017.  

 
Deputado RODRIGO MARTINS  

Presidente  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 765, DE 2017 

(Do Sr. André Amaral) 
 

Susta a aplicação do art. 11 da Resolução nº 400, de 2016, da Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-563/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica sustada a aplicação do art. 11 da Resolução nº 400, 

de 13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que 
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“Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte”. 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 11 da Resolução nº 400, de 2016, da Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, estipula que o exercício do direito de arrependimento na 

aquisição de passagem aérea pode se dar nas vinte e quatro horas seguintes ao 

recebimento do comprovante de compra, desde que esta tenha sido feita com 

antecedência igual ou superior a sete dias em relação à data de embarque.  

Em que pese a boa vontade da ANAC no sentido de pacificar questão 

controversa, o fato é que o dispositivo afronta o disposto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), como se pode notar a seguir: 

“Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a 

contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou 

serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e 

serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 

telefone ou a domicílio. 

        Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de 

arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 

pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, 

de imediato, monetariamente atualizados.” 

Ora, tendo em vista que a aquisição de passagem aérea se dá, na 

ampla maioria dos casos, mediante o uso da Internet – ou seja, fora do 

estabelecimento comercial, assim considerada loja da companhia aérea ou de seu 

representante – e que a lei não faz distinção quanto a contratação de bens ou serviços, 

nada dizendo a respeito de exceções, parece evidente que o direito de 

arrependimento em até sete dias também se aplica ao caso. 

A par desse dispositivo legal, vale notar que o Poder Executivo, 

no intuito de regulamentar o Código de Defesa do Consumidor, editou o Decreto nº 

7.962, de 15 de março de 2013, para dispor sobre a contratação no comércio 

eletrônico. O texto da norma trata do direito ao arrependimento nos seguintes termos, 

não cuidando de exceções: 

“Art. 5o O fornecedor deve informar, de forma clara e ostensiva, os 

meios adequados e eficazes para o exercício do direito de 

arrependimento pelo consumidor. 
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§ 1o O consumidor poderá exercer seu direito de arrependimento pela 

mesma ferramenta utilizada para a contratação, sem prejuízo de 

outros meios disponibilizados. 

§ 2o O exercício do direito de arrependimento implica a rescisão dos 

contratos acessórios, sem qualquer ônus para o consumidor. 

§ 3o O exercício do direito de arrependimento será comunicado 

imediatamente pelo fornecedor à instituição financeira ou à 

administradora do cartão de crédito ou similar, para que: 

I - a transação não seja lançada na fatura do consumidor; ou 

II - seja efetivado o estorno do valor, caso o lançamento na fatura já 

tenha sido realizado. 

§ 4o O fornecedor deve enviar ao consumidor confirmação imediata do 

recebimento da manifestação de arrependimento.” 

Soa descabido, portanto, que a ANAC, mesmo com a melhor das 

intenções, baixe regra diferente da já definida em lei e já observada em decreto. Trata-

se de injuridicidade flagrante, a meu juízo. 

Faço a ressalva de que se trata de minha interpretação - muito 

embora, creio, ela seja de difícil questionamento - porquanto a matéria se acha 

espraiada na Justiça. Há diversos processos em curso e uma jurisprudência em 

formação. Por ora, os tribunais têm divergido acerca da aplicação do direito ao 

arrependimento nas compras de passagem aérea na internet. A seguir, passo a 

reproduzir excertos de decisões judiciais a respeito do tema:  

1. TJDF 

A faculdade de desistir das compras fora do estabelecimento do 

fornecedor, prevista no art. 49, do CDC, aplica-se aos contratos de 

transporte aéreo de passageiro concluídos por intermédio da internet. 

Ademais, o exercício do direito de arrependimento, por constituir 

faculdade do consumidor, não o sujeita à aplicação de multa. Precedente 

na 1ª Turma: Acórdão n.660184 398269, 20080111250468ACJ, 

Relatora: Wilde Maria Silva Justiniano Ribeiro, publicado no DJE: 

12/1/2010, pág.: 151. Acórdão nº 652744, 20110710091144ACJ, 

Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA, 2ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais do Distrito Federal, Publicado no DJE: 14/2/2013, 

pág.: 262). 

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO 

CELEBRADO FORA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. DIREITO 

DE ARREPENDIMENTO. ART. 49DA LEI N. 8.078/90. MULTA 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10601327/artigo-49-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&idDocumento=660184
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10601327/artigo-49-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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INDEVIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Acórdão n.661032, 

20120111194722ACJ, Relator: SANDRA REVES VASQUES TONUSSI, 

3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 

Julgamento: 12/03/2013, Publicado no DJE: 14/03/2013. Pág.: 406) 

 
2. TJRS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em vista da polêmica existente, o que se deveria fazer é tratar o 

assunto no âmbito da lei. Foi pensando nisso e em outros aspectos controversos do 

 

http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&idDocumento=661032
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CDC, que há alguns anos o Senado Federal criou comissão de especialistas para 

estudar a reforma da lei consumerista, da qual surgiram três propostas, entre as quais 

o Projeto de Lei nº 281/12, aprovado naquela Casa em 2015 e, agora, sob escrutínio 

da Câmara dos Deputados. No projeto, incorpora-se o seguinte artigo ao CDC: 

 

 

 

 

 

 

Vê-se que o direito de arrependimento permanece, mas seu prazo fica 

submetido às regras que a agência reguladora fixar.  

Considerando que o Congresso Nacional ainda deve se pronunciar 

em definitivo sobre o tema, bem como o Presidente da República, no caso de 

aprovação, não pode a ANAC, por óbvio, colocar a carroça à frente dos bois, dispondo 

em desacordo com o que manda dispositivo que continua em vigor. 

Dado esse conjunto de argumentos, peço que a Casa dê a devida 

atenção ao presente decreto legislativo, aprovando-o em respeito à lei de defesa do 

consumidor. 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2017. 

 
Deputado ANDRÉ AMARAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 

222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 

de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 

00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 

realizada em 13 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 

Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 

público. 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 

 

Seção I 

Da Oferta do Serviço 

 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a  

Ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 

regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 

passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 

serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 

compreensão. 

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 

passagem aéreaem que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 

cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 

parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 

de 

comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o 

valor total da passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 

I - valor dos serviços de transporte aéreo; 

II - tarifas aeroportuárias; e 

III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 

passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador. 

§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 

contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 

passagem aérea. 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 

origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 

o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação 

de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 

II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 

reembolso, com suas eventuais multas; 

III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 

IV - regras e valores do transporte de bagagem. 

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 
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realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 

§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in). 

§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 

maneira clara e objetiva. 

Seção II 

Do Comprovante de Passagem Aérea 

 

Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 

constantes do art. 5º desta 

Resolução, os seguintes itens: 

I - nome e sobrenome do passageiro; 

II - horário e data do voo, se houver; 

III - procedimento e horário de embarque; 

IV -produtos e serviços adquiridos; e 

V - prazo de validade da passagem aérea. 

Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 

sem data pré- definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 

da emissão. 

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 

deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 

§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro. 

§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 

de fato imputado ao transportador. 

§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea. 

Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 

 

Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 

transporte aéreo. 

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 

devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 

receber: 

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 

embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 

for remarcada; e 

II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago 

pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 

Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 

desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 

comprovante. 

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras 

feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 

 

Seção IV 
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Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 

Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 

especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 

passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 

integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 

I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; 

e 

II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos 

nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 

originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 

§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na 

prestação da informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as 

seguintes alternativas à escolha do passageiro: 

I - reacomodação; 

II - reembolso integral; e 

III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 

 

Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 

 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 

oferecido pelo transportador. 

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 

de outras normas atinentes à segurança da aviação civil. 

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 

por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 

de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 

definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 

responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 

motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 

submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 

ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 

transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 

de transporte de carga. 

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 

procedimento de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 

DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 

 

Seção I 

Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 

Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 



174 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 

brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 

§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo 

doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 

civil referido no caput deste artigo. 

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 

estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque 

em voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os 

requisitos constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 

passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 

autoridade de segurança pública competente. 

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 

valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 

de Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 

formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 

§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 

bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 

ou violação. 

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 

internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 

informados ao passageiro. 

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 

horário estabelecido pelo transportador; 

II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a 

obtenção do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos 

pela legislação dos países de destino, escala e conexão; 

III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 

autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 

Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 

volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta. 

Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 

informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 

deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 

finalidade. 

Seção II 

Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 

Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 

de comunicação disponíveis: 

I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando 

a nova previsão do horário de partida; e 

II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 

§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 

(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 

§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 
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serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 

pelo passageiro. 

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 

reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 

passageiro, nos seguintes casos: 

I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 

contratado; 

II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 

III - preterição de passageiro; e 

IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 

nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 

Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 

imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 

informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 

contratado. 

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 

passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 

casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 

de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 

reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 

o transportador. 

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 

aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 

assinatura de termo de aceitação específico. 

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 

art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 

passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 

II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 

Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos 

nesta Seção não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo 

transportador e representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente 

contratado. 

Seção III 

Da Assistência Material 

 

Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 

I - atraso do voo; 

II - cancelamento do voo; 

III - interrupção de serviço; ou 

IV - preterição de passageiro. 

Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 

e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 

os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 

I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 

II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 

fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 

III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e 

traslado de ida e volta. 
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§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o 

passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 

§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 

seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 

III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 

se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 

concordância do passageiro ou acompanhante. 

§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 

passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 

horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 

 

Seção IV 

Da Reacomodação 

 

Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 

já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 

devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 

I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 

ou 

II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 

conveniência do passageiro. 

Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 

prioridade na reacomodação. 

Seção V 

Do Reembolso 

 

Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da 

solicitação feita pelo passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na 

compra da passagem aérea. 

Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, 

incisos II e III, desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 

ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 

I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 

nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 

II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar 

ao passageiro. 

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 

aérea, mediante concordância do passageiro. 

§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao 

passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 

crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 

 

CAPÍTULO III 

DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE 

AÉREO 

 

Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 

passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
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§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 

o protesto junto ao transportador. 

§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 

passageiro, observando os seguintes prazos: 

I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 

II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 

§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 

§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 

recebimento. 

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 

adotar uma das seguintes providências, conforme o caso: 

I - reparar a avaria, quando possível; 

II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 

III - indenizar o passageiro no caso de violação 

Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 

despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 

§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados 

da apresentação dos comprovantes das despesas. 

§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 

ressarcimento. 

§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 

I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 

indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 

II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais 

eventualmente pagos pelo transporte da bagagem. 

§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 

a título de ressarcimento, a critério do passageiro. 

Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 

indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 

Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 

atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 

alteração contratual, resilição e reembolso. 

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 

passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 

Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 

operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 

no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 

atendimento telefônico de maneira compartilhada. 

Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 

tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 

decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 

passageiro. 

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 

identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 
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§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 

2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 

houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 

de serviço e preterição de passageiro. 

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 

imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 

registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução. 

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 

manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 

ANAC. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos. 

Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 

de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 

pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 

submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre 

sua aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 

regulação. 

Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 

caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 

o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 45. Ficam revogados: 

I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada 

“Informações aos Usuários do Transporte Aéreo”; 

II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 

III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de 

dezembro de 2009, Seção 1, página 13; 

IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14; 

V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada 

no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 

VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 7 e 8; 

VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de 

agosto de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 

VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 

IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, 

TP – 005, TP – 024. 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

Diretor-Presidente 
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

(Redação incluída pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

 

 

VALORES DE MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÃO À RESOLUÇÃO 

 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.962, DE 15 DE MARÇO DE 2013 
Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
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de 1990, para dispor sobre a contratação no 

comércio eletrônico.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O fornecedor deve informar, de forma clara e ostensiva, os meios adequados 

e eficazes para o exercício do direito de arrependimento pelo consumidor.  

§ 1º O consumidor poderá exercer seu direito de arrependimento pela mesma 

ferramenta utilizada para a contratação, sem prejuízo de outros meios disponibilizados.  

§ 2º O exercício do direito de arrependimento implica a rescisão dos contratos 

acessórios, sem qualquer ônus para o consumidor.  

§ 3º O exercício do direito de arrependimento será comunicado imediatamente pelo 

fornecedor à instituição financeira ou à administradora do cartão de crédito ou similar, para 

que:  

I - a transação não seja lançada na fatura do consumidor; ou  

II - seja efetivado o estorno do valor, caso o lançamento na fatura já tenha sido 

realizado.  

§ 4º O fornecedor deve enviar ao consumidor confirmação imediata do recebimento 

da manifestação de arrependimento.  

Art. 6º As contratações no comércio eletrônico deverão observar o cumprimento 

das condições da oferta, com a entrega dos produtos e serviços contratados, observados prazos, 

quantidade, qualidade e adequação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 810, DE 2017 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Susta os efeitos do art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que "dispõe sobre 
Condições Gerais de Transporte Aéreo". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-578/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição 

Federal, o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC editou, em 13 de dezembro de 

2016, a Resolução nº 400, que dispõe sobre condições gerais de transporte aéreo, 

estabelecendo especificamente em seu art. 13 que “o transporte de bagagem despachada 

configurará contrato acessório oferecido pelo transportador”. 

A Agência argumentou, à época, que a medida traria redução nos preços das 

passagens aéreas, por meio do estímulo da concorrência. Tal discurso, entretanto, provou-se 

equivocado, como constataram recentemente pesquisas da Fundação Getúlio Vargas – FGV e 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que apuraram aumentos de 35,9% e 

de 16,9% nos preços das passagens, respectivamente; de acordo com reportagem do jornal 

Estadão, de 12 de outubro de 2017.  

Não bastasse a patente ineficácia da medida, sua edição extrapolou os limites 

do poder regulamentar. Ora, o Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que é a lei maior que rege as relações atinentes ao transporte aéreo de 

passageiros, avença no art. 222, ao disciplinar o tema de contratos de transporte aéreo, que 

“pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 

bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento”. 

Note-se que a lei trata o contrato de transporte de passageiro e bagagem como um só, e que 

não há previsão legal para a separação desses dois itens. Não pode, assim, uma norma 

infralegal, muito embora baixada por ente competente, sobrepujar os efeitos da lei que 

disciplina o setor. 

Para além das razões expostas, a cobrança em separado do valor do transporte 

de bagagem caracteriza uma situação de “venda casada” de serviços, o que atinge 

frontalmente o Código de Defesa do Consumidor. 

Face ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares à presente proposição, que 

visa coibir uma flagrante violação ao direito do consumidor brasileiro. 

 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2017. 

 

MARCOS ROGÉRIO 

DEPUTADO FEDERAL – DEM/RO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo. 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 
222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 
de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que constado processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 
público. 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 
regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 
passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 
serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 
compreensão. 

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 
passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 
parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 
de comercialização, conjugado ou não com serviços deturismo, deverá apresentaro valor total 
dapassagem aérea a ser pago pelo consumidor. 

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 

passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 

contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 
passagem aérea. 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 
origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 
o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação 
de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 

II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 
reembolso, com suas eventuais multas; 

III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 
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realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 
maneira clara e objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 
constantes do art. 5º desta Resolução, os seguintes itens: 

I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 

sem data pré-definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 
da emissão. 

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 
deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 

de fato imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea. 
Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
 

Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 
transporte aéreo. 

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 
devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 
receber: 

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 
embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 
for remarcada; e 

II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago 
pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 

Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 
desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 
comprovante. 

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras 
feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 

 
Seção IV 

Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
 

Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 
especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 
passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 
integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 

I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; 
e 
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II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos 
nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 

§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na 
prestação da informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as 
seguintes alternativas à escolha do passageiro: 

I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 

 
Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 
 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador. 

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 
de outras normas atinentes à segurança da aviação civil. 

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 
por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 
de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 
definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 
responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 
ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 
transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 
de transporte de carga. 

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 
procedimento de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 
brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 

§ 1º Umavez queassegureaidentificação do passageiro eem setratando de voo 
doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 
civil referido no caput deste artigo. 

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 
estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze)anos poderá ser admitido parao embarqueem 
voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 
passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 
autoridade de segurança pública competente. 

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 
valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 
de Saque -DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 
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formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 
§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 

bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 
ou violação. 

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 
internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 
informados ao passageiro. 

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 
horário estabelecido pelo transportador; 

II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a 
obtenção do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos 
pela legislação dos países de destino, escala e conexão; 

III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 

autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 

volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 

informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 
deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 
finalidade. 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 

de comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando 

a nova previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 

(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 

serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 
pelo passageiro. 

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 
reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 
passageiro, nos seguintes casos: 

I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 
contratado; 

II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 

nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 

imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 
informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado. 

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 
passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 
casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 
de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 
reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 
o transportador. 

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 
aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 
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assinatura de termo de aceitação específico. 
Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 

art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos 

nesta Seção não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo 
transportador e representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente 
contratado. 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 

e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 
os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 

I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 

fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e 

traslado de ida e volta. 
§1º O transportador poderádeixar deoferecer serviço dehospedagem parao 

passageiro queresidir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 

seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 
III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 

§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 
passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 
horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 

já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 
devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 

I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 
ou 

II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro. 

Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 
prioridade na reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da 

solicitação feita pelo passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na 
compra da passagem aérea. 

Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, 
incisos II e III, desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 
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I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 
nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 

II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar 
ao passageiro. 

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 
aérea, mediante concordância do passageiro. 

§ 1º O crédito dapassagem aéreaeasuavalidadedeverão ser informados ao 
passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 
crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 

Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 
passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 

§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 
o protesto junto ao transportador. 

§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 
passageiro, observando os seguintes prazos: 

I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 
recebimento. 

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 
adotar uma das seguintes providências, conforme o caso: 

I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 

despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§1º O ressarcimento dedespesas deveráserrealizado em até 7(sete)dias contados 

daapresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 

ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 

indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais 

eventualmente pagos pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 

a título de ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 

indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 

atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 
alteração contratual, resilição e reembolso. 

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 
passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 
operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 
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no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 
Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 

atendimento telefônico de maneira compartilhada. 
Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 

tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 
identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 

§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 
2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 
houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 
de serviço e preterição de passageiro. 

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução. 

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 
manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 
ANAC. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos. 
Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 
de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 
submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre 
sua aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 
regulação. 

Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 
caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 
o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I -aInstrução deAviaçãoCivil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada“Informações 
aos Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a 
mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de 
dezembro de 2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março 
de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada 
no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março 
de 2010, Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de 
agosto de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, 
TP – 005, TP – 024. 

 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ Diretor-Presidente 
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 
pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 
jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 
num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 
sucessivamente, por mais de um transportador.  

Art. 224. Em caso de transporte combinado, aplica-se às aeronaves o disposto neste 
Código.  

Art. 225. Considera-se transportador de fato o que realiza todo o transporte ou parte 
dele, presumidamente autorizado pelo transportador contratual e sem se confundir com ele ou 
com o transportador sucessivo.  

Art. 226. A falta, irregularidade ou perda do bilhete de passagem, nota de bagagem 
ou conhecimento de carga não prejudica a existência e eficácia do respectivo contrato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 820, DE 2017 

(Do Sr. Alfredo Nascimento) 
 

Susta os artigos 13 e 14 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), que dispõe sobre as 
Condições Gerais de Transporte Aéreo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-568/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, o art. 13 e o art. 14 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro 

de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), que dispõe sobre as 
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condições gerais de transportes aéreo.  

Art. 2º Revigoram-se as normas anteriores pertinentes ao contrato de 

transporte área de passageiros, no que tange a bagagens despachadas. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sugerimos esse Projeto de Decreto Legislativo com o intuito de 

restabelecer as regras anteriores relacionadas à bagagem de passageiros em 

aeronaves.   

O Código Brasileiro de Aeronáutica, lei nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, determina em seu artigo Art. 222: “Pelo contrato de transporte aéreo, 

obriga-se o empresário a transportar passageiro, bagagem, carga, encomenda ou 

mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento.” Isto é, por norma legal 

o contrato de transporte aéreo, que é um só, a empresa se obriga a transportar tanto 

o passageiro quanto a bagagem.  

Todavia a Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016, no art. 13 e 

14, da Agencia Nacional de Aviação Civil (Anac) desvincula as bagagens 

pessoais do passageiro e afronta a legislação e o povo brasileiro: “O Transporte 

de bagagem despachada configurará contrato acessório oferecido pelo 

transportador”, diz o Art. 13. Isto é, estamos alterando uma norma legal, que 

determina que o contrato de transporte seja um só, por meio de uma norma 

infralegal, determinando a cisão dos contratos de transporte de passageiros e 

bagagem.  

Não se pode configurar como acessório a bagagem despachada, 

deixando o consumidor em desvantagem com relação às empresas aéreas, 

quebrando uma prática de consumo já consolidada em nosso país e sempre aceita 

como economicamente viável.  

Trata-se de uma norma extemporânea que não leva em consideração a 

realidade da crise econômica que assola o país. Ademais, além de penalizar o 

consumidor, a Resolução não garante a redução dos preços, o que foi uma 

promessa das empresas, mas não foi cumprida. As passagens aumentaram, 

aumentando também os custos com bagagem, além de deixar a regra confusa, 

penalizando milhares de consumidores. As empresas aéreas estão entre as 

recordistas de reclamações no Procon.  

Portanto, em face da referida norma por exorbitar o poder regulamentar 

daquela agência e ferir os princípios do direito consumerista evoco, na condição 

de deputado federal, o art. 49, V, da Constituição Federal para “sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa”, e apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2017 

Deputado Alfredo Nascimento 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo. 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 
222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 
de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que constado processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 
público. 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
Seção I 

Da Oferta do Serviço 
 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 
o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 
regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 
passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 
serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 
compreensão. 

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 
passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 
parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 
de comercialização, conjugado ou não com serviços deturismo, deverá apresentaro valor total 
dapassagem aérea a ser pago pelo consumidor. 

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 

passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 

contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 
passagem aérea. 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 
origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 
o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação 
de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 

II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 
reembolso, com suas eventuais multas; 

III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 

realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 
maneira clara e objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 
constantes do art. 5º desta Resolução, os seguintes itens: 

I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 

sem data pré-definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 
da emissão. 

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 
deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 

de fato imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea. 
Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
 

Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 
transporte aéreo. 

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 
devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 
receber: 

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 
embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 
for remarcada; e 

II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago 
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pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 
Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 

desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 
comprovante. 

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras 
feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 

 
Seção IV 

Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 
 

Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 
especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 
passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 
integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 

I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; 
e 

II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos 
nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 

§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na 
prestação da informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as 
seguintes alternativas à escolha do passageiro: 

I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 

 
Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 
 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador. 

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 
de outras normas atinentes à segurança da aviação civil. 

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 
por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 
de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 
definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 
responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 
ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 
transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 
de transporte de carga. 

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 
procedimento de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 
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internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 
brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 

§ 1º Umavez queassegureaidentificação do passageiro eem setratando de voo 
doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 
civil referido no caput deste artigo. 

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 
estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze)anos poderá ser admitido parao embarqueem 
voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 
passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 
autoridade de segurança pública competente. 

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 
valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 
de Saque -DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 
formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 

§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 
bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 
ou violação. 

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 
internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 
informados ao passageiro. 

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 
horário estabelecido pelo transportador; 

II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a 
obtenção do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos 
pela legislação dos países de destino, escala e conexão; 

III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 

autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 

volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 

informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 
deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 
finalidade. 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 

de comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando 

a nova previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 

(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 

serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 
pelo passageiro. 

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 
reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 
passageiro, nos seguintes casos: 

I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 
contratado; 

II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
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III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 

nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 

imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 
informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado. 

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 
passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 
casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 
de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 
reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 
o transportador. 

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 
aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 
assinatura de termo de aceitação específico. 

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 
art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos 

nesta Seção não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo 
transportador e representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente 
contratado. 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 

e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 
os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 

I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 

fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e 

traslado de ida e volta. 
§1º O transportador poderádeixar deoferecer serviço dehospedagem parao 

passageiro queresidir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 

seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 
III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 

§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 
passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 
horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 

já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 
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devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 

ou 
II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 

conveniência do passageiro. 
Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 

prioridade na reacomodação. 
Seção V 

Do Reembolso 
 

Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da 
solicitação feita pelo passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na 
compra da passagem aérea. 

Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, 
incisos II e III, desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 

I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 
nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 

II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar 
ao passageiro. 

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 
aérea, mediante concordância do passageiro. 

§ 1º O crédito dapassagem aéreaeasuavalidadedeverão ser informados ao 
passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 
crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 

Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 
passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 

§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 
o protesto junto ao transportador. 

§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 
passageiro, observando os seguintes prazos: 

I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 
recebimento. 

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 
adotar uma das seguintes providências, conforme o caso: 

I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 

despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§1º O ressarcimento dedespesas deveráserrealizado em até 7(sete)dias contados 

daapresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 

ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 

indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
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II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais 
eventualmente pagos pelo transporte da bagagem. 

§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 
a título de ressarcimento, a critério do passageiro. 

Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 
indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 

atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 
alteração contratual, resilição e reembolso. 

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 
passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 
operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 
no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 
atendimento telefônico de maneira compartilhada. 

Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 
tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 
identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 

§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 
2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 
houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 
de serviço e preterição de passageiro. 

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução. 

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 
manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 
ANAC. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos. 
Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 
de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 
submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre 
sua aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 
regulação. 

Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 
caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 
o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I -aInstrução deAviaçãoCivil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada“Informações 
aos Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário 
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Oficial da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a 
mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de 
dezembro de 2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março 
de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada 
no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março 
de 2010, Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de 
agosto de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, 
TP – 005, TP – 024. 

 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ Diretor-Presidente 

 
 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 
passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 
pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 
jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 
num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 
sucessivamente, por mais de um transportador.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 834, DE 2017 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Susta os efeitos do art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, que "dispõe sobre 
Condições Gerais de Transporte Aéreo". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-578/2016. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição 

Federal, o art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, que “dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC editou, em 13 de dezembro de 

2016, a Resolução nº 400, que dispõe sobre condições gerais de transporte aéreo, 

estabelecendo especificamente em seu art. 13 que “o transporte de bagagem despachada 

configurará contrato acessório oferecido pelo transportador”. 

A Agência argumentou, à época, que a medida traria redução nos preços das 

passagens aéreas, por meio do estímulo da concorrência. Tal discurso, entretanto, provou-se 

equivocado, como constataram recentemente pesquisas da Fundação Getúlio Vargas – FGV e 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que apuraram aumentos de 35,9% e 

de 16,9% nos preços das passagens, respectivamente; de acordo com reportagem do jornal 

Estadão, de 12 de outubro de 2017.  

Não bastasse a patente ineficácia da medida, sua edição extrapolou os limites 

do poder regulamentar. Ora, o Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que é a lei maior que rege as relações atinentes ao transporte aéreo de 

passageiros, avença no art. 222, ao disciplinar o tema de contratos de transporte aéreo, que 

“pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar passageiro, 

bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante pagamento”. 

Note-se que a lei trata o contrato de transporte de passageiro e bagagem como um só, e que 

não há previsão legal para a separação desses dois itens. Não pode, assim, uma norma 

infralegal, muito embora baixada por ente competente, sobrepujar os efeitos da lei que 

disciplina o setor. 

Para além das razões expostas, a cobrança em separado do valor do transporte 

de bagagem caracteriza uma situação de “venda casada” de serviços, o que atinge 

frontalmente o Código de Defesa do Consumidor. 

Face ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares à presente proposição, que 

visa coibir uma flagrante violação ao direito do consumidor brasileiro. 

 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2017. 

 

MARCOS ROGÉRIO 

DEPUTADO FEDERAL – DEM/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo. 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada 
Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de 
setembro de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que constado processo 
nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 
público. 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 
regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 
passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 
serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 
compreensão. 

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 
passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 
parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 
de comercialização, conjugado ou não com serviços deturismo, deverá apresentaro valor total 
dapassagem aérea a ser pago pelo consumidor. 

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 

passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 

contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 
passagem aérea. 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 
origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 
o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 
II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 

reembolso, com suas eventuais multas; 
III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 

realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 
maneira clara e objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 
constantes do art. 5º desta Resolução, os seguintes itens: 

I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 

sem data pré-definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 
da emissão. 

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 
deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 

de fato imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea. 
Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
 

Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 
transporte aéreo. 

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 
devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 
receber: 

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 
embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 
for remarcada; e 

II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago 
pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 

Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 
desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 
comprovante. 

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras 
feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 

especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 
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passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 

integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; 

e 
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos 

nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 

§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na 
prestação da informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as 
seguintes alternativas à escolha do passageiro: 

I - reacomodação; 
II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 

 
Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 
 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador. 

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 
de outras normas atinentes à segurança da aviação civil. 

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 
por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 
de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 
definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 
responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 
ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 
transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 
de transporte de carga. 

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 
procedimento de despacho próprios. 
 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 
brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 

§ 1º Umavez queassegureaidentificação do passageiro eem setratando de voo 
doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 
civil referido no caput deste artigo. 

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 
estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze)anos poderá ser admitido parao embarqueem 
voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os requisitos 
constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 
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passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 
autoridade de segurança pública competente. 

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 
valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 
de Saque -DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 
formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 

§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 
bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 
ou violação. 

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 
internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 
informados ao passageiro. 

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 
horário estabelecido pelo transportador; 

II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a 
obtenção do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos 
pela legislação dos países de destino, escala e conexão; 

III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 

autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 

volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 

informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 
deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 
finalidade. 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 

de comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando 

a nova previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 

(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 

serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 
pelo passageiro. 

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 
reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 
passageiro, nos seguintes casos: 

I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 
contratado; 

II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 

nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 

imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 
informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado. 

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 
passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 
casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 
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de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 
reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 
o transportador. 

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 
aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 
assinatura de termo de aceitação específico. 

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 
art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de:  

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos 

nesta Seção não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo 
transportador e representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente 
contratado. 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 

e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 
os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 

I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 

fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e 

traslado de ida e volta. 
§1º O transportador poderádeixar deoferecer serviço dehospedagem parao 

passageiro queresidir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 

seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 
III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante. 

§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 
passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 
horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 

já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 
devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 

I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 
ou 

II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro. 

Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 
prioridade na reacomodação. 

Seção V  
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação feita pelo 
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passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na compra da passagem 
aérea. 
Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, incisos II e III, 
desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 

I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 
nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 

II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar 
ao passageiro. 

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 
aérea, mediante concordância do passageiro. 

§ 1º O crédito dapassagem aéreaeasuavalidadedeverão ser informados ao 
passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 
crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE AÉREO 
 

Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 
passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 

§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 
o protesto junto ao transportador. 

§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 
passageiro, observando os seguintes prazos: 

I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 
recebimento. 

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 
adotar uma das seguintes providências, conforme o caso: 

I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 

despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§1º O ressarcimento dedespesas deveráserrealizado em até 7(sete)dias contados 

daapresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 

ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 

indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais 

eventualmente pagos pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 

a título de ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 

indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 
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atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 
alteração contratual, resilição e reembolso. 

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 
passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 
operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 
no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 
atendimento telefônico de maneira compartilhada. 

Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 
tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 
identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 

§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 
2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 
houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 
de serviço e preterição de passageiro. 

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução. 

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 
manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 
ANAC. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos. 
Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 
de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 
submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre 
sua aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 
regulação. 

Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 
caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 
o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I –a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), 

intitulada“Informações aos Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de 

dezembro de 2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada 

no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de 

agosto de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
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VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, 

TP – 005, TP – 024. 
 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.  

(Incluído pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 
 

VALORES DE MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÃO À RESOLUÇÃO 
 

Valor (expresso em real) 

Mínimo Intermediário Máximo 

20.000 35.000 50.000 

 
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 
pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 
jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 
num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 
sucessivamente, por mais de um transportador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 891, DE 2018 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 
 

Susta o Art. 13 da Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 da 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-578/2016.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º . Ficam sustados os efeitos do Art. 13 da resolução nº 400, de 13 de 

dezembro de 2016 da Agencia Nacional de Aviação Civil – ANAC, que “dispõe 

sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo” 

Art. 2.  O Poder Executivo adotará  as providências necessárias ao 

cumprimento deste Decerto Legislativo . 

Art. 3º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    JUSTIFICATIVA 
 
       O Código Brasileiro de Aeronáutica, lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986. Determina em seu artigo Art. 222: 

“Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o 
empresário a transportar passageiro, bagagem, carga, 
encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, 
mediante pagamento.” 

     Esta norma legal por anos regulou os contatos de 

transporte aéreo no Brasil. A empresa se obrigava a transportar tanto o passageiro 

quanto a bagagem. 

      No entanto,  a Resolução n° 400, de 13 de dezembro de 
2016, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC definiu novos direitos e 
deveres dos passageiros no transporte aéreo. Dentre as inúmeras alterações 
promovidas as companhias aéreas passaram  a cobrar para despachar bagagens 
nos porões dos aviões. 
    A sociedade reagiu. Inúmeras ações judiciais já 
passaram a tramitar nos tribunais.  O tema também foi objeto de amplo debate 
no Congresso Nacional e a ANAC veio e justificou que a medida permaneceria, 
pois a cobrança  pela bagagem teria como contrapartida a diminuição no preço 
das tarifas das passagens,  o que de fato  não  aconteceu. Pelo contrário as tarifas 
de passagens aéreas aumentaram desde a publicação da Resolução 400 de 2016 
da ANAC. 
    A sociedade como um todo  foi prejudicada, mas as  
pessoas com deficiência, ou com doenças raras e ou doenças crônicas     foram 
as mais atingidas com a nova medida imposta  pela Agencia Nacional da Aviação.  
    Uma pessoa com deficiência, com   doença rara ou 
doença crônica que precisa se deslocar sempre via transporte aéreo,  nunca   
despacha uma única bagagem. Na maioria dos casos a pessoa com deficiência 
além da  bagagem com  seus pertences pessoais, como todo passageiro, ela 
sempre leva  consigo uma  outra mala, ou uma outra bagagem,  contendo seu 
aparelho , seus remédios, sua prótese, seu material de fisioterapia, sua almofada 
especial,  seu andador, sem  contar com as pessoas que necessitam de roupas  
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especiais que avolumam as malas, como fraldas, e portando sempre precisam de  
uma mala excedente.   
    Toda  sociedade  está pagando  um alto preço  com esta 
nova medida da ANAC, mas as pessoas com deficiência, com doenças  raras e 
crônicas  estão  acumulando  prejuízos em seus orçamentos que geralmente já 
são   comprometidos com os tratamentos médicos. 
    Pela importância e reflexo social da medida, conto com 
o apoio dos nobres Pares para suspender o Artigo 13º da Resolução n° 400, de 
13 de dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, para 
possibilitar uma maior discussão sobre o tema nesta Casa.   
 
    Sala das Sessões,  em 06 de março de 2108. 
 
    Deputada Rosinha da Adefal 
     AVANTE/AL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo. 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 
222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 
de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e 
aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 
público. 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Da Oferta do Serviço 

 
Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 
regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 
passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 
serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 
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compreensão. 
Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 

passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 
parágrafo único, desta Resolução. 

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 
de comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total 
da passagem aérea a ser pago pelo consumidor. 

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens: 
I - valor dos serviços de transporte aéreo; 
II - tarifas aeroportuárias; e 
III - valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 

passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador. 
§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 

contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 
passagem aérea. 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 
origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 
o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário: 

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação 
de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução; 

II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 
reembolso, com suas eventuais multas; 

III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e 
IV - regras e valores do transporte de bagagem. 
§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 

realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro. 
§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in). 
§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 
maneira clara e objetiva. 

Seção II 
Do Comprovante de Passagem Aérea 

 
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 
constantes do art. 5º desta 

Resolução, os seguintes itens: 
I - nome e sobrenome do passageiro; 
II - horário e data do voo, se houver; 
III - procedimento e horário de embarque; 
IV -produtos e serviços adquiridos; e 
V - prazo de validade da passagem aérea. 
Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 

sem data pré-definida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 
da emissão. 

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 
deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro. 

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in. 
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro. 
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 

de fato imputado ao transportador. 
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea. 
Seção III 

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Passageiro 
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Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 
transporte aéreo. 

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 
devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas. 

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 
receber: 

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 
embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 
for remarcada; e 

II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago 
pelo passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação. 

Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 
desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 
comprovante. 

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às compras 
feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de embarque. 
 

Seção IV 
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador 

 
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 

especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 
passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 
integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de: 

I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; 
e 

II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos 
nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração. 
§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação da 
informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro: 
I - reacomodação; 

II - reembolso integral; e 
III - execução do serviço por outra modalidade de transporte. 

 
Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 
 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador. 

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 
de outras normas atinentes à segurança da aviação civil. 

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 
por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado. 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 
de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 
definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 
responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 
ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 
transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 
de transporte de carga. 
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§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 
procedimento de despacho próprios. 

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
 

Seção I 
Do Check-in e Apresentação para Embarque 

 
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 
brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006. 

§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo 
doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 
civil referido no caput deste artigo. 

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 
estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006. 

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque 
em voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os 
requisitos constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 
passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 
autoridade de segurança pública competente. 

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 
valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 
de Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador. 

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 
formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro. 

§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 
bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 
ou violação. 

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 
internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 
informados ao passageiro. 

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em 
horário estabelecido pelo transportador; 

II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a 
obtenção do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos 
pela legislação dos países de destino, escala e conexão; 

III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 

autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas. 
Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 

volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 

informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 
deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 
finalidade. 

Seção II 
Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição 

 
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 

de comunicação disponíveis: 
I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando 

a nova previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço. 
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 
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(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso. 
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 

serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 
pelo passageiro. 

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 
reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 
passageiro, nos seguintes casos: 

I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 
contratado; 

II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço; 
III - preterição de passageiro; e 
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 

nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador. 
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 

imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 
informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado. 

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 
passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 
casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013. 

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 
de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 
reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 
o transportador. 

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 
aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 
assinatura de termo de aceitação específico. 

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 
art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e 
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional. 

Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos nesta Seção 
não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo transportador e 
representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente contratado. 
 

Seção III 
Da Assistência Material 

 
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo; 
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 

e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 
os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos: 

I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 

fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e 

traslado de ida e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o 

passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 

seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 
III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
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concordância do passageiro ou acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 

passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 
horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea. 
 

Seção IV 
Da Reacomodação 

Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 
já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 
devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos: 

I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 
ou 

II - em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de 
conveniência do passageiro. 

Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 
prioridade na reacomodação. 

Seção V 
Do Reembolso 

 
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da 

solicitação feita pelo passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na 
compra da passagem aérea. 

Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, 
incisos II e III, desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos. 

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos: 

I - integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 
nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem; 

II - proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar 
ao passageiro. 

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 
aérea, mediante concordância do passageiro. 

§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao 
passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico. 

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 
crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros. 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE 

TRANSPORTE 
AÉREO 

 
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 

passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado. 
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 

o protesto junto ao transportador. 
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 

passageiro, observando os seguintes prazos: 
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou 
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional. 
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias. 
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 
recebimento. 

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 
adotar uma das seguintes providências, conforme o caso: 

I - reparar a avaria, quando possível; 
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente; 
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III - indenizar o passageiro no caso de violação 
Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 

despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio. 
§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias contados 

da apresentação dos comprovantes das despesas. 
§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 

ressarcimento. 
§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada: 
I - o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 

indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução. 
II - o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais 

eventualmente pagos pelo transporte da bagagem. 
§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 

a título de ressarcimento, a critério do passageiro. 
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 

indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO 

 
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 

atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 
alteração contratual, resilição e reembolso. 

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 
passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 
operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 
no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008. 

Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 
atendimento telefônico de maneira compartilhada. 

Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 
tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro. 

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 
identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador. 

§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 
2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 
houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 
de serviço e preterição de passageiro. 

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução. 

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 
manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 
ANAC. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos. 
Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 
de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 
submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre 
sua aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão. 

Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 
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regulação. 
Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 

caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 
o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017) 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 45. Ficam revogados: 
I - a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 2203-0399), intitulada 

“Informações aos Usuários do Transporte Aéreo”; 
II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC; 
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de 

dezembro de 2009, Seção 1, página 13; 
IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14; 
V - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, publicada 

no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14; 
VI - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março 

de 2010, Seção 1, páginas 7 e 8; 
VII - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de 

agosto de 2011, Seção 1, páginas 8 e 9; 
VIII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e 
IX - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, 

TP – 005, TP – 024. 
 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 

 
 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 
pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 
jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 
num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 
sucessivamente, por mais de um transportador.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 929, DE 2018 
(Do Sr. Rodrigo Martins) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a vigência do 
art. 11, caput e parágrafo único, da Resolução nº 400, de 13 de dezembro 
de 2016, que "Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo", 
expedida pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-765/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica sustado o art. 11, caput e parágrafo único, da Resolução 

nº 400, de 13 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo”, expedida pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para apresentarmos o presente projeto de decreto legislativo 

fundamentamo-nos no art. 49, V, da Constituição Federal, que prevê: “É da 

competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”. 

Nesse sentido, a Resolução ANAC nº 400, de 2016, em seu art. 11, 

veio equivocadamente impor um prazo de apenas vinte e quatro horas para que o 

consumidor que adquire bilhetes aéreos possa desistir, sem qualquer ônus, da 

passagem aérea então adquirida. 

Ocorre que essa determinação normativa da ANAC foi expedida em 

flagrante desrespeito ao prazo de sete dias para cancelamento de compra feita a 

distância pelo consumidor, conforme prevê o art. 49 do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor – Lei nº 8.078/90, que dispõe expressamente:  
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“Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar 

de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre 

que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 

estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 

previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, 

durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 

atualizados”. (grifei) 

Ora, a norma infralegal expedida pela ANAC é um completo absurdo 

jurídico, tornando-se inaceitável que esta Câmara dos Deputados venha se conformar 

e acolher esse injustificado desrespeito às normas do CDC. Na medida em que a 

Resolução da ANAC simplesmente ignorou as disposições legais do CDC, que é 

aplicável a TODOS os segmentos da economia nacional, consideramos estranho e 

inapropriado que se venha conceder um tratamento privilegiado ao segmento 

constituído pelas companhias áreas que operam no país. 

Não há qualquer fundamentação legal ou doutrinária que possa 

embasar esse dispositivo da Resolução ANAC que se põe em completo desacordo 

com o art. 49 do CDC. O consumidor brasileiro de serviços de transporte aéreo 

usualmente adquire seu bilhete de viagem mediante sítios eletrônicos das companhias 

aéreas no âmbito da rede mundial de computadores (internet), por meio de aplicativos 

em telefones celulares (smartphones) ou por telefone fixo. Tal situação, portanto, 

configura exatamente a hipótese prevista e muito bem disciplinada no caput do art. 49 

do CDC, qual seja a “contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora 

do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio”.  

Assim, entendemos que o art.11 da Resolução ANAC nº 400/2016 é 

absolutamente injurídico e desarrazoado, exorbitando sobremaneira o poder 

regulamentar conferido àquela Agência, na medida em que, na prática, revoga a 

aplicação do art. 49 do CDC para as companhias aéreas. Por essa razão, entendemos 

que deve ter seus efeitos sustados pelo Congresso Nacional. 

Não é absolutamente admissível que a ANAC continue a expedir 

normas em confronto com a boa legislação consumerista em vigor no Brasil, trazendo 

sérios prejuízos e constrangimentos aos consumidores nacionais, que 

frequentemente têm que recorrer ao Poder Judiciário para repararem seus direitos 

cotidianamente lesados pelas companhias aéreas que atuam em território nacional. 
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Face ao exposto, pedimos o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de decreto legislativo que, por certo, virá reparar uma 

aberração jurídica cometida pela ANAC em completo desfavor do consumidor 

brasileiro. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2018. 
 
 

Deputado RODRIGO MARTINS 
 

PSB/PI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


223 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 578-A/2016 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016  
Dispõe sobre as Condições Gerais de 
Transporte Aéreo.  
 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada 
Lei, 222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 
de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 
00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 
realizada em 13 de dezembro de 2016,  

RESOLVE:  
 Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo 

regular de passageiros, doméstico e internacional.   
Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 
público.   

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
  

Seção I  
Da Oferta do Serviço  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá determinar 

o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos da 
regulamentação expedida pela ANAC.  

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 
passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 
serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 
compreensão.  

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 
passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 
cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 
parágrafo único, desta Resolução.  

Art. 4º A oferta de serviços de transporte aéreo de passageiros, em quaisquer canais 
de comercialização, conjugado ou não com serviços de turismo, deverá apresentar o valor total 
da passagem aérea a ser pago pelo consumidor.  

§ 1º O valor total da passagem aérea será composto pelos seguintes itens:  
I  valor dos serviços de transporte aéreo;  
II  tarifas aeroportuárias; e  
III  valores devidos a entes governamentais a serem pagos pelo adquirente da 
passagem aérea e arrecadados por intermédio do transportador.  

§ 2º O valor final a ser pago será acrescido de eventuais serviços opcionais 
contratados ativamente (regra opt-in) pelo consumidor no processo de comercialização da 
passagem aérea.  

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 
origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus serviços, 
o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário:  

I valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com discriminação de 
todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução;  
II regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e reembolso, com 
suas eventuais multas;  
III tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e  
IV regras e valores do transporte de bagagem.  

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização aquele 
realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado brasileiro.  

§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 
sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in).  

§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 
comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 
maneira clara e objetiva.  

Seção II  
Do Comprovante de Passagem Aérea  

  
Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 
constantes do art. 5º desta Resolução, os seguintes itens:  

I - nome e sobrenome do passageiro;  
II horário e data do voo, se houver;  
III procedimento e horário de embarque;  
IV produtos e serviços adquiridos; e  
V prazo de validade da passagem aérea.  

Art. 7º Nos casos em que o transportador emitir comprovante de passagem aérea 
sem data prédefinida para utilização, o prazo de validade será de 1 (um) ano, contado a partir 
da emissão.  

Art. 8º O erro no preenchimento do nome, sobrenome ou agnome do passageiro 
deverá ser corrigido pelo transportador sem ônus ao passageiro.   

§ 1º Caberá ao passageiro solicitar a correção até o momento do check-in.  
§ 2º No caso de voo internacional que envolva operadores diferentes (interline), os 

custos da correção podem ser repassados ao passageiro.  
§ 3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo nos casos em que o erro decorrer 
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de fato imputado ao transportador.  
§ 4º A correção do nome não altera o caráter pessoal e intransferível da passagem 

aérea.   
Seção III  

Da Alteração e Resilição do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do 
Passageiro  

 

Art. 9º As multas contratuais não poderão ultrapassar o valor dos serviços de 
transporte aéreo.  

Parágrafo único. As tarifas aeroportuárias pagas pelo passageiro e os valores 
devidos a entes governamentais não poderão integrar a base de cálculo de eventuais multas.  

Art. 10. Em caso de remarcação da passagem aérea, o passageiro deverá pagar ou 
receber:  

I - a variação da tarifa aeroportuária referente ao aeroporto em que ocorrerá o novo 
embarque, com base no valor que constar na tabela vigente na data em que a passagem aérea 
for remarcada; e  
II - a diferença entre o valor dos serviços de transporte aéreo originalmente pago pelo 
passageiro e o valor ofertado no ato da remarcação.  

Art. 11. O usuário poderá desistir da passagem aérea adquirida, sem qualquer ônus, 
desde que o faça no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do seu 
comprovante.  

Parágrafo único. A regra descrita no caput deste artigo somente se aplica às 
compras feitas com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data de 
embarque.  

Seção IV  
Da Alteração do Contrato de Transporte Aéreo por Parte do Transportador  

  
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em 

especial quanto ao horário e itinerário originalmente contratados, deverão ser informadas aos 
passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.  

§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso 
integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos casos de:  

I informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e  
II alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos 
voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos internacionais em relação ao horário 
originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração.  

§ 2º Caso o passageiro compareça ao aeroporto em decorrência de falha na prestação 
da informação, o transportador deverá oferecer assistência material, bem como as seguintes 
alternativas à escolha do passageiro:  

I - reacomodação;  
II reembolso integral; e  
III execução do serviço por outra modalidade de transporte.  

Seção V  
Das Informações sobre Bagagens  

 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 
oferecido pelo transportador.  

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução e 
de outras normas atinentes à segurança da aviação civil.  

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que realizado 
por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado.  

  
Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 

de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 
definidas no contrato de transporte.  

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 
responsabilidade do passageiro.  

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 
motivo de segurança ou de capacidade da aeronave.  
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Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 
ou de suas dimensões.  

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 
transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 
de transporte de carga.  

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 
procedimento de despacho próprios.  

CAPÍTULO II 
DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 
  

Seção I 
 Do Check-in e Apresentação para Embarque  

  
Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 
brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006.  

§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo 
doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de identificação 
civil referido no caput deste artigo.  

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 
estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006.  

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque 
em voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os 
requisitos constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.  

§ 4º Nos casos de furto, roubo ou extravio de documento de identificação do 
passageiro, deverá ser aceito o Boletim de Ocorrência em voo doméstico, emitido por 
autoridade de segurança pública competente.   

Art. 17. No despacho da bagagem, caso o passageiro pretenda transportar bens cujo 
valor ultrapasse o limite de indenização de 1.131 (mil e cento e trinta e um) Direitos Especiais 
de Saque - DES, poderá fazer declaração especial de valor junto ao transportador.  

§ 1º A declaração especial de valor deverá ser feita mediante o preenchimento de 
formulário fornecido pelo transportador, garantida uma via ao passageiro.  

§ 2º A declaração especial de valor terá como finalidades declarar o valor da 
bagagem despachada e possibilitar o aumento do montante da indenização no caso de extravio 
ou violação.  

§ 3º Outros limites de indenização deverão ser observados no transporte 
internacional, conforme o tratado internacional aplicável, e deverão ser devidamente 
informados ao passageiro.  

Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos 
seguintes requisitos:  
I  apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário 
estabelecido pelo transportador;  
II atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção 
do visto correto de entrada, permanência, trânsito e certificados de vacinação exigidos pela 
legislação dos países de destino, escala e conexão;  
III  obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador.  

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo 
autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro e aplicar eventuais multas.  

Art. 19. Caso o passageiro não utilize o trecho inicial nas passagens do tipo ida e 
volta, o transportador poderá cancelar o trecho de volta.  

Parágrafo único. Não se aplica a regra do caput deste artigo caso o passageiro 
informe, até o horário originalmente contratado para o trecho de ida do voo doméstico, que 
deseja utilizar o trecho de volta, sendo vedada a cobrança de multa contratual para essa 
finalidade.   

Seção II 
 Do Atraso, Cancelamento, Interrupção do Serviço e Preterição  
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Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios 
de comunicação disponíveis:  

I que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova 
previsão do horário de partida; e  
II  sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço.  

§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 
(trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de partida do voo nos casos de atraso.  

§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do 
serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito pelo transportador, sempre que solicitada 
pelo passageiro.  

Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, 
reembolso e execução do serviço por outra modalidade de transporte, devendo a escolha ser do 
passageiro, nos seguintes casos:  

I  atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente 
contratado;  
II  cancelamento de voo ou interrupção do serviço;  
III  preterição de passageiro; e  
IV perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive 
nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da perda for do transportador.  

Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser 
imediatamente oferecidas aos passageiros quando o transportador dispuser antecipadamente da 
informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado.  

Art. 22. A preterição será configurada quando o transportador deixar de transportar 
passageiro que se apresentou para embarque no voo originalmente contratado, ressalvados os 
casos previstos na Resolução nº 280, de 11 de julho de 2013.  

Art. 23. Sempre que o número de passageiros para o voo exceder a disponibilidade 
de assentos na aeronave, o transportador deverá procurar por voluntários para serem 
reacomodados em outro voo mediante compensação negociada entre o passageiro voluntário e 
o transportador.  

§ 1º A reacomodação dos passageiros voluntários em outro voo mediante a 
aceitação de compensação não configurará preterição. 

§ 2º O transportador poderá condicionar o pagamento das compensações à 
assinatura de termo de aceitação específico.  

Art. 24. No caso de preterição, o transportador deverá, sem prejuízo do previsto no 
art. 21 desta Resolução, efetuar, imediatamente, o pagamento de compensação financeira ao 
passageiro, podendo ser por transferência bancária, voucher ou em espécie, no valor de: 

I - 250 (duzentos e cinquenta) DES, no caso de voo doméstico; e  
II - 500 (quinhentos) DES, no caso de voo internacional.  
Art. 25. Os casos de atraso, cancelamento de voo e interrupção do serviço previstos 

nesta Seção não se confundem com a alteração contratual programada realizada pelo 
transportador e representam situações contingenciais que ocorrem na data do voo originalmente 
contratado.  

Seção III 
 Da Assistência Material  

  
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos:  

I atraso do voo;  
II cancelamento do voo;  
III interrupção de serviço; ou  
IV preterição de passageiro.  

Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro 
e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que 
os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos:  
I  superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação;  
II superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do 
fornecimento de refeição ou de voucher individual; e  
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado 
de ida e volta.  
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§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o 
passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta.  

§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de 
seus acompanhantes, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso 
III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de pernoite, salvo 
se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com 
concordância do passageiro ou acompanhante.  

§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o 
passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do transportador a ser realizado em data e 
horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea.   

  
Seção IV 

 Da Reacomodação  
  
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte 

já firmados e terá precedência em relação à celebração de novos contratos de transporte, 
devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos:  

I em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; ou  
II em voo próprio do transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do 
passageiro.  

Parágrafo único. Os PNAEs, nos termos da Resolução nº 280, de 2013, terão 
prioridade na reacomodação.  

Seção V  
Do Reembolso  

  
Art. 29. O prazo para o reembolso será de 7 (sete) dias, a contar da data da 

solicitação feita pelo passageiro, devendo ser observados os meios de pagamento utilizados na 
compra da passagem aérea.   

Parágrafo único. Nos casos de reembolso, os valores previstos no art. 4º, § 1º, 
incisos II e III, desta Resolução, deverão ser integralmente restituídos.  

Art. 30. Nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço 
ou preterição de passageiro, o reembolso deverá ser restituído nos seguintes termos:  

I  integral, se solicitado no aeroporto de origem, de escala ou conexão, assegurado, 
nestes 2 (dois) últimos casos, o retorno ao aeroporto de origem;  
II proporcional ao trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 
passageiro.  

Art. 31. O reembolso poderá ser feito em créditos para a aquisição de passagem 
aérea, mediante concordância do passageiro.  

§ 1º O crédito da passagem aérea e a sua validade deverão ser informados ao 
passageiro por escrito, em meio físico ou eletrônico.   

§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser assegurada a livre utilização do 
crédito, inclusive para a aquisição de passagem aérea para terceiros.  

  
CAPÍTULO III DAS OBRIGAÇÕES POSTERIORES À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO  
  
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do 

passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado.  
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar 

o protesto junto ao transportador.  
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo 

passageiro, observando os seguintes prazos: em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou  
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.  
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, 

o transportador deverá indenizar o passageiro em até 7 (sete) dias.  
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem 

ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em até 7 (sete) dias do seu 
recebimento.  

§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, 
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adotar uma das seguintes providências, conforme o caso:  
I reparar a avaria, quando possível;  
II substituir a bagagem avariada por outra equivalente;  
III - indenizar o passageiro no caso de violação  

Art. 33. No caso de extravio de bagagem, será devido o ressarcimento de eventuais 
despesas ao passageiro que se encontrar fora do seu domicílio.  

§ 1º O ressarcimento de despesas deverá ser realizado em até 7 (sete) dias 
contados da apresentação dos comprovantes das despesas.  

§ 2º As regras contratuais deverão estabelecer a forma e os limites diários do 
ressarcmento.  

§ 3º Caso a bagagem não seja encontrada:  
I  o ressarcimento de despesas poderá ser deduzido dos valores pagos a título de 
indenização final, observados os limites previstos no art. 17 desta Resolução.  
II o transportador deverá restituir ao passageiro os valores adicionais eventualmente 
pagos pelo transporte da bagagem.   

§ 4º O transportador poderá oferecer créditos para aquisição de passagens e serviços 
a título de ressarcimento, a critério do passageiro.   

Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser 
indenizados pelo transportador, nos termos estipulados no contrato de transporte.  

  
CAPÍTULO IV  

DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE AÉREO  
  
Art. 35. O transportador deverá disponibilizar ao usuário pelo menos um canal de 

atendimento eletrônico para o recebimento de reclamações, solicitação de informações, 
alteração contratual, resilição e reembolso.  

Art. 36. O transportador que registrar menos de 1.000.000 (um milhão) de 
passageiros transportados no ano anterior poderá manter o funcionamento do Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC para atendimento telefônico nos dias em que estiver 
operando voos no território brasileiro e em horário comercial, nos termos da ressalva prevista 
no art. 5º do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008.  

Parágrafo único. Será permitido que os transportadores utilizem SAC para 
atendimento telefônico de maneira compartilhada.  

Art. 37. O transportador deverá prestar atendimento presencial no aeroporto para 
tratar de pedidos de informação, dúvida e reclamação do usuário, bem como dos seus deveres 
decorrentes de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção de serviço e preterição de 
passageiro.  

§ 1º O atendimento poderá ser realizado em local apartado e devidamente 
identificado ou no próprio balcão de check-in, a critério do transportador.  

§ 2º O atendimento referido no caput deste artigo deverá funcionar por no mínimo 
2 (duas) horas antes de cada decolagem e 2 (duas) horas após cada pouso e permanecer enquanto 
houver operação e necessidade nos casos de atraso de voo, cancelamento de voo, interrupção 
de serviço e preterição de passageiro.  

Art. 38. As informações solicitadas pelo usuário deverão ser prestadas 
imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 
registro, ressalvados os prazos específicos contidos nesta Resolução.  

Art. 39. O transportador deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias, as 
manifestações de usuários encaminhadas pelo sistema eletrônico de atendimento adotado pela 
ANAC.  

CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
  
Art. 40. O transportador deverá assegurar o cumprimento desta norma por seus 

prepostos.  
Art. 41. Nos processos administrativos para apuração de infrações aos requisitos 

estabelecidos nesta Resolução, aplicar-se-á o procedimento geral previsto na Resolução nº 25, 
de 25 de abril de 2008, e na Instrução Normativa nº 8, de 6 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Resolução nº 434, de 27.06.2017)  

Art. 42. A Superintendência de Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS deverá 
submeter à Diretoria, após 5 (cinco) anos de vigência da presente Resolução, relatório sobre sua 
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aplicação, eficácia e resultados, com a indicação de possíveis pontos para revisão.   
Parágrafo único. A Diretoria deliberará pela aprovação do relatório e revisão da 

regulação.  
Art. 43. O descumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Resolução 

caracterizará infração capitulada no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, sujeitando os infratores aos valores de multas fixados na tabela de que trata 
o Anexo desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 434, de 27.06.2017)  

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 
publicação.  

Art. 45. Ficam revogados: a Instrução de Aviação Civil 2203-0399 (IAC 
2203-0399), intitulada “Informações aos Usuários do Transporte Aéreo”;  

II - a Portaria DAC nº 155/DGAC, de 22 de março de 1999, publicada no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 1999, Seção 1, página 48, que aprovou a mencionada IAC;  
III - a Resolução nº 130, de 8 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 9 de dezembro 
de 2009, Seção 1, página 13;  

IV - a Resolução nº 138, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de 
março de 2010, Seção 1, páginas 13 e 14;  - os arts. 4º, 5º, 9º e 10 da Resolução nº 140, 
de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 12 de março de 2010, Seção 1, página 14;  

V - a Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, publicada no DOU de 15 de março de 
2010, Seção 1, páginas 7 e 8;  
VI - a Resolução nº 196, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 29 de agosto de 
2011, Seção 1, páginas 8 e 9;  
VII - os §§2º e 3º do art. 10 da Resolução nº 350, de 19 de dezembro de 2014; e  
VIII - as Normas de Serviços Aéreos Internacionais - NOSAI CT – 011, CT – 012, TP – 
005, TP – 024.  

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ  
Diretor-Presidente  

    
ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.  

(Incluído pela Resolução nº 434, de 27.06.2017)  
VALORES DE MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÃO À RESOLUÇÃO  

  
Valor (expresso em real)  

Míni
mo  

Intermedi
ário  

Máxi
mo  

20.00
0  

35.000  50.00
0  

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 
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por telefone ou a domicílio.  
Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 
serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 
e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 
instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 206, DE 2019 

(Do Sr. Vinicius Farah) 
 

Revoga o Art. 14. da Resolução da ANAC  Nº 400, de  13 de dezembro 
de 2016 que "dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo, 
sobre as bagagens de mão e bagagens despachadas." 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-568/2016.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1º - Fica revogado o Art. 14. da Resolução ANAC  Nº 400, de 13 de 

dezembro de 2016 -  “Dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo, sobre as 

“bagagens de mão e bagagens despachadas.” 

   Art. 2º - Este projeto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    Este Projeto de Decreto Legislativo tem o condão de revogar  o Art. 14 da  

resolução ANAC Nº 400, para que o  transportador possa permitir uma franquia mínima de 10 

(dez) quilos de bagagem de mão e (23) quilos despachados  por passageiro de acordo com as 

dimensões e a quantidade de peças definidas no contrato de transporte. 

  É um absurdo, por parte das empresas aéreas quererem cobrar bagagem 

acrescentando ao preço da passagem. A autorização da ANAC para que as empresas aéreas 

cobrem valor extra pela bagagem é um tremendo contrassenso, visto que, o passageiro é sempre 
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o hipossuficiente nessa relação de consumo. 

   A ANAC defende que a Resolução 400 "fortalece o consumidor", já que dá ao 

passageiro a flexibilidade da escolha: quem quer despachar a bagagem, paga a mais por isso, 

quem não quer, não precisa pagar. Atualmente, o custo do despacho já está embutido nas 

passagens de todos, tanto dos que usam, quanto dos que não usam o serviço, a medida fere a lei 

porque permite uma cobrança "abusiva" e "dupla" pelo mesmo serviço.   

  Peço vênia aos nobres pares para analisar essa salutar proposta, que será uma das 

varias respostas que esse parlamento dará a sociedade brasileira, que nos cobra a cada dia 

mudanças de comportamento e seriedade com a nação brasileira.  

                      Sala das Sessões, 23 abril de 2019 

 

 VINÍCIUS FARAH 

Deputado Federal MDB – RJ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo. 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 

222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de setembro 

de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do processo nº 

00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da Diretoria, 

realizada em 13 de dezembro de 2016, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Informações sobre Bagagens 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 

de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 

definidas no contrato de transporte. 

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 

responsabilidade do passageiro. 

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 

motivo de segurança ou de capacidade da aeronave. 
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Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 

submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 

ou de suas dimensões. 

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 

transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 

de transporte de carga. 

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 

procedimento de despacho próprios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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